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a 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

TÊRMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos dias do mês de 	 de 19 . 5 

compareceu perante mim, chefe da Secretaria da Junta de Conciliação e 

	

Julgamento de Goiânia, o Sr. OTC 	 .. 

I1EC LAMAN TE 

....... 	p ..................................................... 	r: . i. 	 ....... 
PROFISSÃO 	 ESTADO CIVIL 	 NACIONALIDADE 

.....................r.0 ........1.Q:) 	4.... —.  ... 	 associado do Sindicato 
I1ESIDÉN CIA 

portador da O. P. - N. , série , e apresentou a seguinte 

	

reclamação contraDe'rt 	 de 	.t'eJ de 
RECLAMADO 

domiciliado n 
ATIVIDADE 	 RUA E NMERO 

RUA E NÚMERO 

	

iat1 	o .»r 	u rcl Ir 	 'ti Ofl 	t1, 	O ( i 

	

) ce -.irço 1.e 1963, ! 	fircio lo 	 r; . 9. ... .'  ------ .. 	.... 

by'oe 	 o Cr 271. ?.jJ _ 
....2 	 Id 	 ............................................... 



Assim sendo, pede que esta Junta de ConcUiaç.o e Jul- 

testemunhas: 

NOME 	 ENDERÊÇO 

NOME 	
ENDERÊÇO 

, 	 ............................................. ...................... 
....................... 

......... 

NOME 	 NDERÊÇO 

E, para constar, foi lavr 	o o presente têrmo, que vai 

por mim assinado e também pelo Reci 	é- 

............... 

CL-1FE DA SECRETARIA 

.. ...................... ... ........................................................................................................... 

N CLAMÃNT 	
REPRESENTANTE DO SIND]CATO, QUANDO HOUVER 

(Este têrmo deve ser extraído em duas vias. Quando o reclamante for estrangeiro, faze- -
constar, logo abaixo de sua assinatura, o número da resp(lctiva carteira). 

Certifico que 

reiíz 	ce udirc 

:i 	 o je 

te, e que este doto 
2 -2-196 

..iora 	cre e 
f 1 	 e otific o o rec,1a octe 

fp í1 	3cr 1- 



PODER 	JiJDICIRIQ 

JUSTIÇÁ DO 	TRABALHO 

Junta de Conciliaço e Julgamento 

GO NIA 
NOTIFICAÇÃO 

Sr. 	 do 

ASSUNTO Reclamao apresentada pqrt 

AntnlQ da CrUz Cesta 
Fica V.S. notificado, pela presente, a comparecer pe 1  

rante a 	Junta de Conciliao e Julgamento, 

	

s 	( 	_ ) horas do 

dia 	( 	 ).do ms de 

audiência relativa à reclardaço acima referida. 

7' 

de 19_ 65 

7 / / 

	

/ 	 Secretaria 

Cer!tfèeoq(' 	 ; /fJ.. 

foi  
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ATA DE AUDIÊNCIA DO PROCESSO DA RECLAMAQ.O NQ/Ff// 

Aos trinta dias do ms de maço do ano de mil novecentos e 

sessenta e cinco, nesta cidade de Goinia, a Praia Cívica n 2  9, na 

sala de audincias desta Junta, às/4'OO  horas, com a presença do 

Sr. Juiz 'esidente Suplente Dr. Messias de Souza Costa e dos vogais 

que abaixo assinam, foram por ordem do Sr. Juiz Presidente Suplente 

apregoados os litigantes ANTONIO DA CRUZ COSTA - reclamante e DEPAR-

TANENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DE GOIÁS "DER-GO" 'reclamado. 

Presente as partes, o reclamante na pessoal do proprio recla-

mente e o reclamado representado pelo seu preposto Dr Geraldo de Me-

lo Rocha, foi dispensada a leitura da reclamaçao a ser apreciada, em 

seguida foi dada a palavra ao reclamado para fazer a sua defesa ten-

do alegado o seguinte: A reclamada, atraves de seu preposto Vez a 

sua defesa escrita, a qual foi junta. ao  autos com um documento, O 

Juiz Presit 	deferirá juntada. m virtude da excesso de com 

petca arguida foi aberta vista ao xclamte pelo prazo de 24 horas 

para que se pronuncie a respeito incltsive, do dooumto que se jun-

tou, por igual prao. En seguida foi designada nova auncia para o 

dia 3 de junho de 1965, s 15,00. E. para constar 

Servente PJ-13 lavrei a presenta. ata que vaI assinada pelo Sr. Juiz 

Presidente e pelos senhores vogais. 

1ÍI 

osi 	e - Suplente 
,27 

dos/,Enapregadors / 

Vogal dcs Empregad 

r 

Li 



ESTADO DE GOIÁS 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 
Núcleo Rodoviário (Campinas) 

Caixa Postal, 1537 

Goiânia, 

xmos, cnhores ehros da Junta de CcnciliaHo e Ju1sento de 
Coiania: 

JRECTP!Ti: nt6nio da Cruz Onsta 

CLAD0 : Departmento de detradas cio dc 
dom de Gois - DEd -GO. 

ïrmrc 	ar 	n'r 	1 
-L)LL JJL) 	.LJ\ 	!\ IJ\J 

 

LdELIIIr A Ri\:TNTE 

Lei de nP 1.890, dc 13 de junho de 1953, 	ue aplica 
ria aos reclamantos, mensalistas do DDI-GO., benefc±os da Censo 
1iJaço das Leis do Trabalho, em seu 	rtiOo  22,  estabelece: 

s aç5es dos en:rede1.dos referidos no artio anterior, 
contra 	a entidade empreLadora, rrerao ns 	/ 
com,Derante o Juiz de Direito do 1uar ou da comar- 
ca do hsts.belecimento • 	1 

. 	(o írifo e nosso). 

desim, 

 

está caracterizada a incompetncia dessa Junta 
'rationae matorise" 	sara julgar a Fresente rnciarnaço. 

dntretsnt o, 

reconhecer 
emrre:-- edos 
oias, nao 

Leis dc r 

Cc essa Egría Junta juigar-s 
-a tt ilE itirnto ad CSUSàTfl" dos 
mensalistas cio Derartamento de 
° aplica sualsuer disnositivo 

e competente, havrr de 
reclamantE)s ,noie aos 

Lotradas ate oca em de 
d. Coaao1idaço das / 

A Lei n2 1.890, d.e 13 de junho de 1953, •-ue 	a1-líca/ 
dispositivos d.c Cnno1Idiç: das Leis do Trabelho soa mono-alis-
tas e diaristas da Uni.o, dos Lotados, dos runicinios e das Lnti 
ddes Autarnuicas", estabelece "verbis": 

rt. 12 	os mensalistas e diaristas da tJniso, dos 
stados, do Distrito kaderal, doe Territ6rios, dos / 

e das entidades autruic.as, ue 	traba- 



ESTADO DE GOIÁS 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 
Núcleo Rodoviário (Campinas) 

Caixa Postal, 1 537 

Goiânia, 

lrcm nas suas orn  izaçbos econbmicas, industri 
ais ou comercinis, em forma de empresa, sue nao / 
forem funcionários pblícos ou no :czarem  de 
rantias especiais, aplicam-se, no ue forem aplj 
cveis, se rrovi.dnoi as ocnt.ntes nos arti'os. 

Ora, a finaliHao exclueivn de 	, 	construir 
e conservar estradas ruhlícts rara o uso qratuito cia ccletividaae/ 
excluindo-Ijie, ssirn, o 	eccnornico, inrial ou comercial. 

assim, tres aso os rsauisitoe r ra sue se ariíque! 
aos servidores das enti dos autrouicae os disposiLivos da Coneoli 
daç.o, a sabor: 

- no ser funcionrio; 
no :ozar  de rroteço 	especial de trabalho; 

- tribalhar em suas orqanizacoes economicas 
comerciais ou industriais em terma de empre- 

s reclameAntes no e tisfzem todos os reauisitos/ 
'ue a lei determina 

Nio basta :ue o interessado nos heneficios dr O.I. 
T. seja diarista ou mensalista de uma das entidades ali mencionadas. 

O artino 12  da. [ei 1,890 vai muito a1m em suas e 
xi0encias quanto 	situaçio funcional de seus amnarados. 

deus benefícios se limitam aos. mensalistas ou 
ri atas, ds entidades ue rienciona, que 

r  trabafl'iarem nas SUaS crasnizaçoes economicas,comer 
cicia ou industriai em forma de omarna e no fo 
ram func 4 onarios 4 pib]cos." 
Smsnte por erro qros.soirose rodera entender que 

seja ou tenha o DUd-GC., urna oroanizaço industrial ou comercial em 
forma de emprea.O TP-GC, por qualcuer de suas D:ivis6es, seus :e 
viços ou suas lecçoes, jamais teve ou possuiu oranizaoo  em forma 
de emprsa, como jamais exerceu .- alauer outra funço que o assome-

lhasae , em suas finalidades, a uma firma comercial ou industrial 

O Tsroio Tribunal de Justiça do stad.o de pinas / 
Gerais, cri acrdo proferido no aravo de petiçio n9. 1.504, da Gomar 



ESTADO DE GOIÁS 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 
Núcleo Rodoviário (Campinas) 

Caixa PotaI, 1537 

Goiânia, 

c, dc G3o Jo3o 1)el Gei, entre rartes a Lre?eiturs unieia1 e 
basti.io os Jdiseos LeIo e sutros, jui0ou imnroccdente e. reclama-
ço trabalhista, rorue os reci entes nao provarri qu trahs1h 
ram eu orLani 	hes 	'ancas, oomercia±s ou industri ie eu for 
nu do oupresa. 

sac aresto fou 'aab] ic'ado na 	ninas  orena, vol .1 2, 
Fas 3», 	48 e 50. 

O 2urremo Tribunal edere1 tambm julcou vrios rec 
soa extrordinrioE, entre 	les os de numeras 36.493,  de Linis/ 
Ger.ia, entre rertes, o Departanonto de strcdis de Todaeu 	do 
Estado dc .Dinae Gerais, recorrente, e recorrido, 	cnor Vennio 
da ilvs, e o de n2 39.018,  tambin de inaa Gerais, entre partes 
o meso Denartemento e c recorrido nt6nio Portilho de Carvalho 
cujas decisoes anexaros a presente. 

O Tribunal 1ReionaI doTrabalho, jui íande o recurso 
683/b0, em que oi recorrente o DE?-MG e recorrido o Cr. 7ranci 
co Vieira, tambem decidiu pela inaplicabilidade doe depostivos/ 

ou da Lei 1.890 ao LDT, conforme acrdo publicado no 
GerXais de 13.9.9b0,  cuja cpia vai anexa. 

Nesta ccndiç6ee, juiando-se incompetente, ou, data 
ven, ferindo a dispositivos iesis, conhecendo a reclauaço , 
deve o 	. 	tomat conhecimento da preliminar para ju1ar os 
reclamantes carecedores da reclamso por no se aplicar aos r 
clamantes as leis trabalhistas, eu face dc artirTo 19- da Lei n9-
1.890, de 13 de junho de 1953 

N 	M É R 1 T O: 

dinda aqui nc lhes assiste razo. Trata-se de recl 
mantos rertencentes a uma autarquia estadual e sujeita ao 
1c:31 estabelecido rolo nrnrio Estado. esmo nor excessiva libo-
ralidade, para arjumentar, assim nao fosse entendido, efetivamen-
te os reciamantes no tui direito ao dcimo terceiro sal.rio. 

O projeto n9- 2.737-a,  de l9Ea1, oriundo de hinistnio 
do Trabalho, que manda incluir na lei 1.890 dispositivos das Leis 
do Trabalho e da lei n2 605;  de  5 de janeiro do lq4n;q cujo proje-
4 o, ruhlec - ue foi no 1onrnsc ' de jan 1 0 H0 



ESTADO DE GOIÁS 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 
Núcleo Rodoviário (Campinas) 

Caixa PotaI, 1 537 

Goiânia 

19b3, 	contam j pareceres da Couisso de Cnnalituiço 
e Justiça e da Comiss.o de Leislaçao docial. Nesta Comisso, o / 
referido projeto recebeu parecer IUP demonstra perreitrnente bern a 
certeza de nossa .afirativa, valendo a ;ena transcrever o tpico a 

diante: 
Para tale essas a lei e Inc erante rincipalrnente para 
o stado e o iunicipio. porquanto se etinsao aos ex - 
tranumerrios esteria ferindo a autonomia de ambos. 
lf Faça-se, porem, justiça que a lei nos faculta. Tantos 

1 	 - 

leis elaboramos ue a propria lei nos prensemos. 
fi  Fecornendo, assim, a aprovação da mens-em consubstan 
ciada no substitutivo da Ccrnisno de Justiça ou acTo - 
ço da sub-emenda anexa. 

" dub-emenda ao substitutivo de Ceeieno dc Ccnst±tuiç 
e Justiça: 

' o 'irtiíro 19 acrescente-se: " e na lei n 4.090,'62 (d 

cieatereciro moe cio sairio). 

4- 
03. 

cimo terdeiro eai 
te ue lnes do o 

evidente sue os rec]amantec neo tem direito ao 
rio. 	apara estio coe uma expectativa de Jire 
projeto a que vimos aludindo. 

Pc cjualuer forma, pn1 a 	? iminar 55 nele mente, neo 
tem procedncia a recisrcaçao, o que dever, ser declarda pelo douto 

Juiz cern as ccminaç6es da lei. 

Coinia, 29 de março de 1. 9b5 

DE MELO 1iOC4 
Assessor Tux1c1c0 
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PRESIDNCIA DA REP1BLICA ===s == 	== ============================ == 

6 
DE3PACIIOS DO PRFSIDENTE DA REPtfBLICA 

CON$ULTORIA GERAL DA REPIIBLICA 
- Pareceres 
	 -, 

?R 2.913-64 - nQ 105-H 9  de 11 de novembro de 1964. - "Aprovo. Em 13. 

11.64". (Eno. ao M.T.P.S., em 19.11.64). 

Assunto: A Lei nQ 4.345 (art. 20, 2) revogou 
o Decreto n9 53.506-64. 

- Ao pessoal tempor&io e de obras da admi - 
nistraçao centralizada ou autrquica, no se aplica a 
Lei n2 4.090, de 1962. 

A Lei n9 4.345, de 26 de junho do ano em curso, estabeleceu 
no art. 20 9  ítem 2 9  verbie: 

"nao sera concedida ou paga, em nenhuma hip6tese, qual-
quer gratificaço ou vantagem pecuni&ia que nao estiver prevista de 
forma expressa em 1•it. 

2. Face a esta disposiçao legal, pergunta-se: "Continua em 
vigor o Decreto n9 53.506 9  de 28 de janeiro de 1964, que "dispe 80-

bre o pagamento de gratfflcaçao natalina aos servidores dos Institu-
tos do Aposentadoria e Penses e do Serviço de Alimentaço da Previ-
dncia Social?" 

3, A Lei ng 4.345 aplica-se aos funcionrios aut.rqu1cos fe 
derais, por disposiçao expressa de seu art. 21: 

"A1m doa funcionrios civis do Poder Executivo da Unio 
e das autarquias federais, esta lei se ap1icar..." 

Isso quer dizer que em nenhuma hipctese, será concedida-
ou paga aos funcionrios autrquicos federais, qualquer gratifica - 
ço ou vantagem pecuniria que no estiver expressamente prevista em 

lei. 
Nestas condiçea o referido Decreto n2 53.506, perdeu - 

sua eficcia, por ter estabelecido vantagem pecuniria que jt não p0 

de ser conoedida, por na se achar expressa em lei. 
Nao existe, no particular, qualquer problema relativo a 

pagamento proporcional, pelo fato de ter sido revogado o Decreto n 
53.506, a partir do ms de junho dste ano, quando entrou em vigor a 



la. 2 

menciónada Lei ri2 4.345. A nata].ina n1e prevista nao esta condiciona 
da a 1/12 por ma de serviço, do ano correspondente, como ocorre com 
a gratifioaço de Natal, conferida aos trabalbadores, na Lei nQ 4090, 
de 1.962. 

No tocante ao pessoal temporrio a de obras, da adminia-
tração centralizada e das autarquias, sujeito ao regime de enprgo-
previsto na Conaolidaçao das Leis do Trabalho, parece-ma tsmbm n.o 
ser ditCcil a so1uço. A lea se no aplica a i-encionada Lei ri 2  4090. 
Submetidos, embora, ao regime de emprgo da Conaoli-daço das Leis do 
Trabalho-, regula-os entretanto, a forma estabelecida na Lei nQ 4.890 
de 13 de junho de 1953. Esta previ, expressa e taxativamente, quais - 
os artigoa da Conaolidaçao aplio&v'eia aos servidores em aprqo. O re-
girne de emprego que se lhes aplica é o da legia1aço trabalhista, de 
tro, por4m, dos limites fixado8 na Lei riQ 1.890.53. Assim, como foi 
neoess&ia medida legislativa para se aplicarem aos servidores em ca 
8a, tais e quais artigos da Consolidaço, assim, tambin, para que lhes 
aproveitasse a vantagem da Lei ri2  4.0909  era preciso disposiço ex-
pressa, o que, entretanto, nao ocorreu. 

Assim, a tais servidores, quer dos lAPa, quer do SÁ2$ 9  - 
era devida a natalina, nos precisos tirmos do Decreto riQ 53.506-64. 
Mas aste, como se víu l,, ja foi revogado pela Lei n 2  4.345-64. 

Isto pasto, entendo revogado o Decreto nQ 53.506, pela Lei 
ri 2  4,345, e que as disposiçes da Lei n 2  4.090-62 no ao aplieveis 
aos servidores pilbilcos, embora sob o regime de emprgo da iegiaiaçao 
trabalhista. 

Sub censura. 

!3raslia, 11 de novembro de 1964 - Ádroaldo Mesquíta 	da 
Coata, Consultor-Geral da Repíb1ica. 

t 
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MeretÍssimo Juiz: 

Com rferéncia a a1ega4o da ec1amada sabre a icampetncia 

da Jwita para decidir a presente questo, tal ale ~!Q ç az no procede / 
c.nfrme jurisprud&icia j irmadu em julgamento de casos semelnantes. 

Relativamente ainda ao documento, temos a dizer que, em rece 

te decisão do Supremo Tribunal Federal, foi declr.tda inconstituio-

nal a lei nQ 1.890;e, desta forma, rido twn valor jurÍdico algum para 

a decíso da presente reclarnaço. 

Goiraia, 12  de abril (12:30 h)e 1 965. 

hh ri 
.ntenio da UruzCos a 

i ,.  

., 

.•••._j 
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ATA DE AUDIITCIA DO PROESSODARECLANAçO Ng 108/65 

Aos trs dias do ms de junho do ano de mil novecentos e sessen- 

ta e cinco, nesta cidade de Goiânia, a Praça Cívica n 2  9 9  na sala de audi-
ncias desta Junta, às 15,00 horas, com a presença do Sr. Juiz Presidente 

Dr. Paulo Fleury da Silva e Souza e dos vogais que abaixo asinam, foram 

por ordem do Sr. Juiz Presidénte apregoados os litigantes TTONIO DA CRUZ 

COSTA- reclamante e DE'PARTEIViENTO DE ESTRADAS DE RODAGWi DE GOI3 - reclama 

do. 
Presentes as partes, o reclamado representado pelo seu prep6sto 

Dr. Geraldo de I'Ielo Rocha, no havendo outras provas a fazer foi dada a 
palavra as partes para suas a1egaçes finais, havendo o rediamante conf ir-
nado seu pedido inicial. O reclamado tambem ratificou as alegaç6os de de-

fesa j. feitas , pedidrido ainda a atenção dos julgadores para parecer, jun 

to aos autos do Consultor Geral da Republica, no qual se sustenta que a 
lei 4.090 ngo se aplica aos servidores publicos, embora sob o regime de em 

prego da Legislaço Trabalhista 

Renovada a proposta de conc11iaço, no foi aceita. 
n seguida o Sr. Juiz PresIdente props aos senhores vogais a 

OL do dissídio, e, tendo votado ambos, proferiu, de ac6rdo com o ven 

cido a seguinte decisgo: 

T'GPIO D 	Jb CC3T reclaira contra o Departamento de stradas 

f de odagea de Gois e pleiteie o pagamento do l3 salrio de 1963 el96, 
sue alega no haver recebido. 

m defesa sustenta o reclamado preliminarmente, a incompetn-

cia do Justiça do Trabalho, frente ao disposto no artigo 2Q da lei 1890 
de 13 de junho de 1953, sustentanto ainda a IlilecitiInatio ad causam 11  do 
reclamante, baseando-se na mesma lei. ITo mrito, afirma sue no tem ele 

direito ao 13Q salrio, a cujo oagasento no est vinculado o reclamado, 

por ser autaruie estadual, sujeita ao regime legal estabelecido pelo 

prurio stedo. ia abono de seu ponto de vista juntou eSpia de oreeer 

do Consaltor Geral da btepSblica. 

Tudo visto e examinado: 
/ 

defesa do reclamado o frontalmente contraditoria. Por um la 

do alega a incompetencia. desta Junta, invocando o dispositivo d lei - 

1 .890, segundo a qual a competncia 5 da justiça comum. Por outro, sus-

tenta que tal lei no se aplica ao caso, por no se tratar do cmarsa do 
merciel ou industrial. 

Lssim, ora aceita a aplicabilidade dsse diploma legal, ora a 

impugna. O certo 5 sue n.o se pode falar, na especie, na lei l.e90, real-

mente ina:ljcSvel ao roclamante, que no 5 empre.g:do em organizaço co-

mercial ou indus ricl em forma de emrea, rios cc u ia entiu4.de autr i-

cc que realiza objetivos intdTamente vinculados administraço pSblica 



estadual. demais, no fa assim, e melhor no seria a sorte do re-

cLmado, em face da recenhe deciso do Colando dupremo Tribunal Fe-

deral (conflito de jurisdio n .739) jul ando inconstituional a 

lei 1.890  na parte em que atribui 	justi..a comum competncia para 

julgar reclamaes de pessoal de entidades píblicas, salvo cuando 

gozar de garantias especiais. Ior tudo i.sso e improcedente a exces-

so de incaiapetencia. 

uantô ao mrito, tambem improcede a contestaço. 	lei 

cue instituiu o l3Q  selaria o assegura, inidistintamente, a todos os 

emprega dos eue tenham status trabalhis te, no fazendo qualquer re s-

triço aos que trabalham para entidades ptíblicas ou autuicas. as-
te entendimento, jj a reitoradamente adotado por esta Junta, tem sido 

ratificado pelas instancias superiores. Pouco importa, no caso s  - ue 

a lãi 1.890,  citada, ao enumerar os direitos trabalhistas cabíveis 

aos empregados de entidades pblicas e autrquicas n.o haja mencio-

nado o l3Q salrio. Da leitura. dessa lei facilmente se ve que o seu 

obj etivo foi mandar aplicar a tais orrirrega dos diversos artigos da 

0onsolidaça das Leis do Trabalho, que cxpreasaaiente enaerou. Ora, 

como o 13Q  salrio so foi concedido posteriormente promulqao da 
11 

mesma lei, no poderia ela, hviamente, arrolar entre os dispositi-

vos extendidos aquela arca empregatcia-, o que instituiu essa vanta-

gem. Todavia, isto no seria obstaculo, date venha e sem embargo do 

alto entendimento do em mente 3r. gonsultor Geral da Repblica, ao 

reconhecimento do direito ora pleiteado porque a lei 4.090  expressa- 
0 

mente debermina em seu artigo l 	ue a gra.bificaao nataJina sera p 

ga a"todo eramregado. 	ssim sendo, ao nosso vr no ha como sonega- 
1 

lo ao reclamante, cujo regime jnridico e o trabalhista, com contrato 

de trabalho firmado nos termos da. C.L.T., pelo simples motivo de ser 

o empregador uma autarquia. 

pelo exposto, Ftg3OLVdU a Junta de Concjlja:o e Julgamento 

de Goianie, Sele divergencia, julgar a reclame;o procedenbe, conLe-

nando a reclamada ao pga.ieento de Cr403.308,  e custas, na importn- 

cia de Cr8.39.  
, para constar, eu 	:C'. 	 ,Jervente 

PJ-13, datilografei a presente .ta que vai assinada pelo dr. Guia Pr 

sidente e ielos srs. vo.ais. 

re idente 

Vogal. dos emaregados 
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ESTADO DE GOIÁS 	 Fóha,/ 	o 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGE 
Núcleo Rodoviário (Campinas) 	 JUSTIÇA Do 	TRABALHO 

Caixa Postal. 1537  

Goiânia, 

Exmo0 Sr. Dr. Juiz Presidente da Junta de Conciliação e Julgamento 
de Goini 

O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DE GO 
- DER-GO, via de seu advogado infrascrito, no se conformando , 

data venia, com a respeit.vel decisao da Junta de Conciliaç.o e 
Julgamento desta cidade, que julgou procedente a reclainaço de Arj, 
tnio da Cruz Costa, por êle intentada contra a autarquia do Esta 
do de Gois, chamada DER/GO., reclamando o décimo terceiro sal.rio, 
vm, com fundamento nas disposiçes do artigo 895, letra "a", com-
binado com o artigo 893, inciso II, da Consolidação das Leis do / 
Trabalho, recorrer ordin.riamente, daquela decisão, para o Egrégio 
Tribunal Regional do Trabalho, ao qual esta subordinada essa Ilus-
trada Junta. 

Pedindo a juntada desta, com as razes que/ 
a acompanham, aos referidos autos, e que se digne V. Exa., recebi-
do o recurso, dar a ele o seguimento legal, 

P. deferimento 

Goinia, 6 de julho de 1.965 

= Geraldo de Meio Rocha = 
Assessor Juridico doDEP/G00- 
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ESTADO DE GOIÁS 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 
Núcleo Rodoviário (Campinas) 

Caixa Postal, 1537 

Goiânia, 

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO: 

Inconformado o DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DE 
GOLS - DER/GO., autarquia estadual, com respeit.vel decisão da 
ilustrada Junta de Conciliação e Julgamento desta Capital, que ju 
gou precedente reclamação trabalhista formulada por seus emprega--
dos, visando receber o dcimo terceiro salrio, em tempo hbil, a 
reclamada naquela ação interpos o recurso prprio, pelo que espera. 

seja recebido. 

Como preliminar, argumentou-se a incompetncia da re 
peitvel Junta de Conciliaç.o e Julgamento de Goinia para conhecj 
niento da causa, visto corno o faro competente para conhecimento e 

soluço do litgio é o da Justiça comum, nos expressos trnios do 

artigo 22, da Lei 1.890, de 13 de junho d.e 1953. Por esta maneira, 

tem decidido seguidamente tdos os Tribunais do Pais, inclusive,pQ 
dem ser mencionadas decisos de Tribunais Regionais do Trabalho. 

A propsito, o Egrgio Tribunal de Justiça de 3o / 
Paulo, em decisão de 28 de novembro de 1961, proferida no recurso/ 
de revista, cujo acrdo vem publicado na 9Rev. dos Tribs., vol. 
324, pg. 503, em caso semelhante ao dos autos, r.azo por que ped 
-se vnia para sua transcrição, decdi.u: 

Aplica-se a Lei federal n2 1.890, de 13 de junho de 

1953 a todos os trabalhadores das pessas jurdicas/ 
de direi±c pblico interno e respectivas autarquis, 

e no s'mente aos trabalhadores a serviçc de suas ar 
anizaçes econ&nicas em forma de emprsa, por no / 
se compreender a extenia de uma classe de traba--
lhadores desprovida de quaisquer garantias da legi,, 
iaço do trabalho. 

•1 
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ESADO DE GOIÁS 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 
Núcleo Rodoviário (Campinas) 

Caixa PotaI, 1 537 

Goiânia 

ti  Construindo ou mantendo (conserva permanente) estradas de 
rodagem, diretamente (sri serviço prprio) embora, a 
sa juridic2 de direito pblico interno exerça atividade/ 
industrial no sentido amplo da emresso, n.o pode ficar/ 
a cavaleiro das obrigaçaes da legislaço trabalhista, r 
lati'ramente ao pessoal ai#  empregado, j. que a nossn legi. 
laço estendeu o regime s pessos jurídicas de rdireito/ 
piblico interno (TFniio, Esttü, Municipios e respectivas 
autarquias). 

A lei nao exclui, nao veda, nao proibe, mas ao contrario 
visa a dar proteçio ao trabalho, a determinada espkie de 
trabalho, abolindo adversidade de regime (Decreto-lei fed 
ral nQ 8.079, de 11 de outubro de 1.945, Par.grafo i'inico ; 
decreto-lei federal n2 8.249, de 29 de novembro de 1945). 

A lei n9 1.890 citada, restabeleceu regime (mico, unilorine, 
sem pretender criar a categoria dos desprotegidos da legi, 
iaçao social, aos que prestam trabalho ao Pder Pb1ico d 
retamente. 

Nao ha0  distinguir entre Estradas de Ferro e Estradas de R 
dagein, para efeito de legislação do trabalho. 

Construção civil é conceito de oposição a construção bali-
ca, apenas isso; de tal modo que o regime juridico do 
"empregador" (se de Direito Civil, se de Direito Comercial, 
e, hoje, se de Direito Administrativo) não interessa ao Dj 
reito do Trabalho, à chamada Legislação Social que é um dj 

reito de superposição, visando a proteção dos que vivem / 
do trabalho. 

A Constituição da Repiblica não permitiria, adem 4iais, traia 
inento discriminatírio, dentro de urna categoria profissional 
entre "oper.rios". Em rnatria de Direito do Trabalho, o 
Estado, a principio, exercia função puramente "noriativa 

"CIV, 



ESTADO DE GOIÁS 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 
Núcleo Rodoviário (Campinas) 

Caixa Fostal, 1537 

Goiânia 

( "jus imperii"), assim regulando relaçes de ordem priv, 
da - relação entre patrão e empregado; mas , hoje, e des-
de a lei em questão, ficou a pessoa juridica de direito p 
blico sujeita aos aludidos dispositivos da Consolidaç.o, / 
no havendo , portanto, razo alguma para excluir urna classe 
uma categoria, s6 por trabalhar diretamente para a Adminis--
tração Pblica. Â clusula "que trabalharem nas suas orga-
nizaçes econ6micas, coniercia.s ou industriais, em forma de 
emprsa, e no forem funcionrios pb1icos ou no gozarem / 
garantias especiais, do art. lQ da lei n2 1.890 , 	 urna c1u 
suala excrescente, com visivel iscpo exemplificativo ou e 
clarec€dor no texto positivo, sem qualnuer intuito discrími-
natrio, que, de resto, e por isso mesmo seria flagrantemen-
te invalido. No é preciso, po tanto, para sustentar o pri 
cipio assentado no aresto recorrido, recorrer a extremos an 
1gicos, ou a interpretçao rigorosarenfe extensiva, senc / 
interpretar e ap1icr o preceito em fco segundo o seu espi- 
rito e os principios gerais do sistem 	1gal e juridico / 
brasileiro em matéria de proteção do trabalho. 

Em nosso regime (decreto-lei federal nQ 3.070, de 20 de fev 
reito de 1941)  o chamado "pessoal para obras" (operrios)/ 
sempre foi e naturalmente, uma espcie de "extranumerário" / 
mas, em suas atribuiç6es por sua natureza, sempre se distin-
guiram" "ex-vi" do art. 36 do citado diploma: " Poderá haver 
ainda, pessoal para obras, por conta de verbas de obras, com 
um salário fixado no ato de adniisso, observados 6s seguintes 
principios: 	a) pagamento na base de dia ou hora de trabalho 
efetivamente realizado, ou na base da produção, por unidade , 

se qualquer vantagem ou regalia, a1rn do respectivo sa1rio ; 

b) dispensa com a conclus.o dos trabalhos para os quais tenha 
sido admitido, nio lhe sendo contado, para nenhum efeito, o 
tempo em que nles tenha servido, embora seja posteriormente/ 
admitido para serviço de natureza permanente; c) no aprovei 
tamento, mesmo em carater transít6rio, " em funções de natur. 

o 
za permanente. A questão da permanncia nos quadros e que 
preocupa e deve preocupar, elemento seguro no trabalho 

7
~1J 
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ESTADO DE GOIÁS 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 
- 	 Núcleo Rodoviário (Campinas) 

Caixa Postal, 1537 

Goiânia 

de exegese da lei n2 1.890, que ps fim . diver-
sidade de regime jur{dico, tanto para efeito da 
Consolidação (artigos inenciondos), como para / 
fim de providincia social. 

Para chegar conclusão da decisão recorrida,vé-se 
que Colenda Junta de Conciliação e Julgamento de Goinia i 
pressionou , sobremaneira, a expressão da lei 1.890, quando / 
diz que aplica-se à referida lei aos empregados das entidades 
aut.rquicas que trabalhem nas suas organizações econbmicas, cQ 
merciais ou Industriais, chegando ela à conc1uso de que a au-
tarquia recorrente nao pertence a qualquer grupo: econmico 
comercial e industrial. Entretanto, é ainda, a respeitvel d 
cisao do Egrgio Tribunal de Justiça de S&o Paulo que espanca/ 
t6da a di.vida que tve no julgamento a Junta de Goinia. Tal / 
decisão vem to a propsito que impossivel será furtar a sua - 
transcrição. 

"No voto do eminente relator, l-se: Acaso o Pder 
Público, construindo e mantendo estradas de roda-
gem, n.o é a "grande" emprsa em ação? ue é in-
dstria, no sentido da 1eis1aço social? Influem 
por acaso, relevanteriente, na espcie, as difere 

• 	 ças especificas entre tarifas e pedgio?" 

Para mais caracterizar, Sua Excia. cita, ainda o 
eelente voto do Exiro. Sr. Juiz Andrade Junquei-
ra perante o Egrgio Tri'unal de Justiça do Esta-
do, conto se v da Bev. do Dir. Admmnitr3tivo,vol. 
53/98, onde dis ua senhoria: Portanto, embora-
exista um intersse pb)ico na construço d.e estr 
das pavimentadas, por certo que o grande benefici 
dc por ela é o particular que dela se utiliza, 	o 
que impede de demonstração. 	s;im, essa taxa no 
difere da tarifa que o Pder Pb'5.co estabelece pa  
ra os usurios dos serviços comerciais ou industrj 
ais que le pe disposiço do pblico, como por 
exemplo, o preço  que o Estado cobra pelo Pluguel / 
de um inivei de ua propried.de , oi a passem 
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ESTADO DE GOIÁS 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 
Núcleo Rodoviário (Campinas) 

Caixa Posiol, 1537 

Goiânia, 

o frete ou "armazenagem rwe recebe ua exp1oraç.o de 
urna estrada de ferro; os ingresos de um estabeleci 
mento de diverso e as refeições fornecidas em res-
taurante mantido pelo Poder Piblico, etc., 

E depois de se reportar ao parecer de Haroldo Va1ad.o 
a respeito das chamadas "taxas aeroporturias"(Rv,/ 
de Dir0 Administrativo", vo].. 37/195), assim remata: 
"E nem se concebe, mesmo, que, prestando o Poder P, 
biico serviços de natureza industrial a particulares 
sujeito portanto, a. oscilaçio do custo de vida, como 
de mo de obra, maternais, etc., se veja ungido ao 
rigido preceito Constitucional, quando é certo que 
nada o obriga a executar o serviço, podendo paraliza 
-lo sem prejuizo das atividades que é obrigado a ex 
cutar segundo a Constituição; é serviço delegve1 a 
particulares, o que n.o pode ocorrer com o serviço/ 

o  pb1io típico, qual seja, a distribuiçáo de justiça 
a organização policial etc." 

A invocaçao de tais aspectos é de todo em todo pertj 
nente ao assunto da presente revista. Suponha-sd o 
serviço de abertura ou conservaçao de estradas a ca 
go de particulares, mediante concessao, autonizaço/ 
ou permiss.o do serviço piblico, da Administração P 
blica. Acaso assumiria aspecto diferente, do ponto 
de vista "industrial" ou econmjco"? O Podar Pblico 
como dito aqui mais de urna vez nste aresto, no e 
ta sujeito, por lei, a certos preceitos de Consolida 
çaor No foi o que dísps a lei nQ 1.890? Qual o 
seu objetivo, se n,o aqu1e a que ja se aludiu: esta 
belecer regime 'rinico e igual para trabalhadores dos/ 
serviços industriais das pessas jur{d.icas de direi-
to pb1ico interno? Nada mais que isso. 

Dsse mesmo teor sao as decises do TRT de S,o Paulo 
o publicadas na "Rev. Tribs", vis, 304, 315, pgs 835 e 800 

respectivamente, do Egrgio supremo Tribunal Federal, inclu 
sive decidindo conflito de jurisdiço n 2.089, de Gois me 
,1 
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ESTADO DE GOIÁS 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 
Núcleo Rodoviário (Campinas) 

Caixa PotaI, 1537 

Goiânia, 

mo, d3ndo aplicaço à dir;cutída lei nQ 1.890 

Quanto ao mrito, a lei estadual n9 4.300, de 9 
de novembro de 1.962, eshabeieceu o C6digo Financeiro das 
Autarquias Estaduais. A lei referida dispe no seu arti-
go 13,  que "o orçaniento das Autarquias será aprovado por 
decreto do "Govirnidor do Estado." 

No art. 31 esta iTrposto que os crditos adicio-
nais sero abertos por chefe do Podar Executivo. no art. 

35 que se encontra a disposiço determiandfl que publicado 
o ato do orçamento, as previses de receitas e os crditos 
por êle aprovados, serão objeto de registro preliminar na 

prpria autarquia e no Tribunl de Contas. O art. 52 da / 
% mesma lei, por sue vez, dispõe que "pertencero ' Secreta-

ria a Fzenda todos os crditos abertos no orçamento ou / 
em leis especiais paro a dotação de recursos do Estado s/ 

	

Autarquias. Por outro lado, o artigo 181 da mesma lei 	a 

cue se refere, dispe que "os contratos ce1ehrdos cern 
quer autarquia estendem-se sempre sujeitos . condiç.o sus 
pensiva do registro pelo Tribunal de Cont. 

	

i)jante do que est. exposto, a soluço dada 	a 

questão data venha, parece-nos que admitiu a ingerncia de 
outro Podar em coisas e neg6cios do Estado, ultrapassando, 
de muito, os limites da comçetncia daquele Podar, etabe-
lecido ria Carta 11agna. 

Àinda mais, que a Constituição Federal eni seu ar 
tio 157, ao cogitar da possibilidade de forias sa1riaís / 

fixadas em Leis 0rdin'rias, smente as admite em re1aço ao 

saliric idnimo ou modalidades ligadas intimmente sua sus 
tncia, nio sendo destarte, licito, prescrever em lei, novas 
formas de rernuneraço. 

Tarnbm na justificativa que aoompanhou o substi-- 

	

tutivo a presentado pela Cornisso de Legislaçao Social 	do 

Senado, insinuava-se que es 4T' gratificaç.o visava conipensar 

' frabalhaor pela sua mio participação nos lucros da empr- 
sa nos trmos do inciso IV do artigo 17 d. Constituição F 

deral. 



ESTADO DE GOIÁS 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 
Núcleo Rodoviário (Campinas) 
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Goiânia, 

Nota-se pelo exposto, nue o espirito oriador da Lei. 
4,090 de 13 de julho re 1.962, foi de dar ao emnregado urna 
participação nos lucros da. ernprsa. Ora, se a recorrente em 
sua tarefa tipica não visa lucros, logicamente, não poderia/ 
fazer com que seus empregados dele participassem. 

Trata-se de reclamante pertencente a urna Autarquia-
estadual e sujeita ao regime legal estabelecido pelo próprio 
Estado. Mesmo Ror excessiva liberalidade, para argumentar , 
assim não f6sse entendido, efetivamente o reclamante não tem 
direito ao décimo terceiro salrio. Com  a devida vnia, a 
respeitvel decisão recorida não deu a interpretação exata 
aos termos da Lei nQ 4.090 

Vendo a decisão na lei o que não existe, tornou- se 
ela marginal da prpria lei. Os julgadores, evidentemente 
foram mais realistas que o prprío rei, pois que, descobrir-
na lei efeito não previsto npelo prprio legislador, prova - 
o o projeto n2 2.737-A, de  1.961  oriundo do Ministrio 	do 
Trabalho, que manda incluir na lei 1.890 dispositivos da Co 
solidação das Leis do Trabalho e da lei n9 605, de  5 de ja--
neiro de 1.949,  cujo projeto, publicado que foi no "Dirio / 
do Congresso" de 25 de junho de 196, pg. 3.660, contn, j 
pareceres da Comissão da Constituição e Justiça e da Comissão 
de Legislação Social. Nesta Comissão, o referido projeto r, 
cebeu parecer que demonstra perfeitamente bem a certeza de 
nossa afirmativa, razão por que vale a pena transcrever 	o 

1'I 
	

tpico adiante: 

"Creio, porrn, que não atingirá o objetivo aguardado 
com ansiedade nao s6 pelos trabalhadores da prefei-
tura de Cruzeiro, mas por trabalhadores de t6das ! 
as entidades piiblicas do Brasil. 

O intersse social é evidente, mas o raio desta / 
lei é limitado. Esta lei não atingirá os extranu--
mer.rios mensalistas e diaristas e não poder. fa-
z-1o. Contudo, stes é que sustentam as Prefeitu- 

-Á 



ESTADO DE GOIÁS 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 
Núcleo Rodoviário (Campinas) 

Caixa PosaI, 1537 
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ras que produzem nas Secretarias de Estado e pulu-
iam nos v.rios Ministrios prestando serviços j 
nestimveis. O Estado tem sido, até hoje, o nau , 
o pssimo patro porque legisla para os particula-
res , mas no aplica aos seus servidores a legisla 
ço que impe as eniprsas privadas. 

H bem pouco tempo o Ministrio da Agricultura p 
gava aos seus operrios que serviam nos hortos e 
te seis mil e oito mi]. cruzeiros. Há Secretarias 
de Agricultura que pagam, hoje, dez mil cruzeiros/ 
a menos e Prefeituras que no ultrapassam a casa - 
dos oito mil n,enssis. 

Para tais casos a lei inoperante principalmente/ 
para o Estado e Íunicpios, porquanto se atingisse 
aos extranumerírios, estaria ferindo a autonomia / 
ce ambos. 

14 	
"Faça-se, porm, a justiça que a lei nos fa culta. 
Tantas leis elaboramos que a propria lei nos pren-
demos. 

Pecomenc, assim, a aprov8ço da enssgem corsub-,- 
tancíadn no substitutivo da Comissão de Justiça ou 

adoço da submenda anexa. 

Sub-emenda ao substitutivo da Comissão de Constitui 
ço e Justiçs: 

'o artigo 12 acrescente-se: e na lei 4.090/62(dcj 
mo terceiro ms de salrio) 

Esta evidente que o reclamante ndo tm ainda direito 
ao décimo terceiro sal.rio. Até agora está com a expectativa / 
de direito que lhe da o projeto a que vimos aludindo. 

Por tudo quanto dos autos consta, mataria de direito 
aplic&vei à espcie, espera a Recorrente que recebido o recur-
so interposto, seja ele provido para o fim de reformar a deci-
são, julgando consequentemente, inpvocedente a ação 

/ 

inia, 	2'( 	 c:: /ÇfY 
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Mod. N..-5 

M)NISTÉRI() DA. FAZENDA 

GUIA DE PAGAMENTO DO IMPÔSTO DO SELO 

CONTRIBUINTE NÃO OBRIGADO AO LIVRO DE REGISTRO 

VIA 

flAFIRMA 	 D JDÍFST 

NQMERO DE INSCRIÇÃo 

jepartaiiento Èe Eatraa$ de Rodagee Gjs 
o 	

(Nosen do Ccribo(eete1 

Nuc1ei 	 N.° 

(Endereço: Rua. Avenida. Praça, etc.) 

DECX) 
(Mnoicpio) 	 (Ucidade 	da Federação) 	 1 1 

Zona do Correio Seção Fiscal 
! fl 1 1 1 1 

Tesouraria da P..S . .L --- ---------------------------- ........................ -......... L 1 	i 	1 1 i 
(Õrgão arrecadador) 1 

1. Natureza da obrigação 2. Alínea Inciso 

3. Nomes das outras partes interessadas: ... C 

deRsd1e Gt  

4, 	Data 	da obrigação: 3 ....... / ....... 6 ....... / l9ç 5. 	Vencimento:...17/.... 7......../ 	
19 

6. 	fristrurnento ernitdo em via(s). 7. 	Valor tributado: Cr$ 

1 - PAGAMENTO DENTRO DO PRAZO 

!rnpôcto 	......................A 	CrS 

11 - PAGAMENTO FORA DO PRAZO 

Correção monetária do impôsto 

9.1 A x índice de correção monetária Cr$ 	 ---------- B 

9.2 Acréscimo resu!tante d correçáo monAtri& (B - A)  

Muita (Art. 69 do Reg. do impõsto do Sêio) (B x %) . . D 	0$ 

111 TOTAL A PAGAR  
(Por extenao) 

	

.......................................................................................................... 	Cr$ .8.,)400........................ 

Observações: (i.tstaa 	 ......................................... 

- 	 ,.i6 	de 	 de 19 65 

Ã53inatura do Contribuíte 

QUITAÇÃO PELO ÓRGÃO ARRECADADOR 

>1  

1 jULi65  

TesoUTeT0  

NOTA: ÉSTE MODeLO SERÁ USADO TAMBÉM PELOS CONTRIBUINTES NÃO REGISTRADOS, CASO EM QUE NÃO SE 

PREENCHF.RÂO OS ESPAÇOS RESERVADOS AO NÚMERO DE INSCRIÇÃO E SEÇÃO FISCAL 
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a 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Cv 4' fÍ )A ;L 

Notificação N.° 

Sr. 	!tn.o 	Crwz, Ci 

Feia presente, ficais notificado para ciência de que foi interposto re- 

por vós apresentada contra curso na reclamação 	 __________ de  
(Nome) 

kLodagcm dc Coi,Ç.i pelo que, tendes o prazo de10 (ã) 	 dias, para 

como recorrido, arrazoardes o recurso. 

julho 	 de 1945 

Chefe de sec t. ~-iaY 

O 	T F 1) 	O 

MOD. 9 

Cc:tif'ioo CL1C nesta 	.oLo, roti 

[e rourso ?°r  
cono recorri ii teir o 	 ez dios 
O Y Curso. 

Gilo, 1-b- 65. 

I:C] 

~2 e o 	 e UUe 

r;. 

v 	 t cc 



Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da Junta de Conciliação e Julga-
mento de Goiânia, 

E 	/ 

Diz ANTNIU 1A CRUZ CUSTA, qualificado na Reclama 
tria que move contra o Departamento de Estradas de Rodagem de / 
Gois_DRGO e que originou o Processo JCJ-nQlO8/65, pelo advogado, 

• abxo-assinado, que, vem mui respeitosaniente frente a V. Excia. / 
requerer a juntada aos autos d.o mandato de Procuraço anexo e o - 
encaminhamento da Razes de Recurso 'a Instncia Superior. 

Nestes trmos, 
P. deferiment e. 

Goiâ 
A 

0 
p.p 

e 1965. 



É 

INSTRUMENTOPARTICULAR DE PROCjO 

Pele presente instrumento particular de procura_ 
çe, eu AITNIO DÁ CRUZ COSTA, brasileira, solteiro, engenhei - 
r, residente e domiciliado nesta Capital Rua 100, 34 - Setor 
Sul, nomeio e ccnstituo meu bastante procurador o sr. VICTOR 

Gonçalves, hras:leiro, casado, advogado, também residente e d-
miciliade nesta Capital para, com poderes da clausula "adjudi_ 
cia" e fim especial de arrazoar, ou melhor, oferecer razes em 

recurs;e apresentado na Reclamatria por mim proposta contra 	e 
Departamento de Estradas de Rodagem de Gois - Dergu e em trami 

taço na Junta de Cnciliaço e Julgamento de Geinia e poden - 
d, para tal fim, aconpanhar o feito em qualquer Instncia, re 
querer execuç ã& de sentença e praticar todas os demais atos 	- 
que se fizerem necessrjos ao fiel cumprImento do presente man-
dato, inclusive 6ubstabelecer. 

Goiinia, 11 de agst de 1965 

• 	 '':.'' 

- 	
•' 

è •- . 
 

Orais  iisc. J • 	 - 



Razes de Recorrido oferecidas por ANTcNIO i)A 

CRUZ COSTA, j qualificado na Rec1amatria 

que move ao 	PTA1iT0 DE iTRJU)AS i)E R0_ 

AGM i) J0IÁS. - DRG0 e que originou o Pro 

cesso JCJ nQ10/65 9  pelo advogado, abaixo - 

assinado s  (mandato junto) inscrito na Ordeni/ 

dos Advogados do Brsi1, Secço de Gsis sob 

O flQ 0  913 de Ordem e com escritrie prefis - 

sional sito 'a 1w. Tocantins, 52, na forma / 

abaixo: 

EUR&IA Ci'4ARA JULGAL)QRA: 

PRLI1iINARiiNTE 

As presentes razes de Recurso sao tempestivas 

ia que o Recorrido foi notificado em L de agste de 1965 e e / 

prazo de 10 (dez) dias terminou em um sabado, dia iLj. de Agsto/ 

de 1965. 

NO 	jviRITO: 

A Recorrente ao contestar a açio, como pre1im 

nar, arguiu a incompetncia da JCJ para apreciar o feito o come' 

fundamento na Lei nQ0890. iia prpria contestaçio 'as f1s 0 8 con 

ta: O Tribunal Regional do Trabalho, julgando o recurso 683/60/ 

em que foi recorrente o D1íMG e Recorrido e 

sr, Francisco Vieira, tambm decidiu pela iria-

p1iabi1idade dos dispositivos da C0I0T0 2 ou / 

da lei nQ10890 ao DER, conforme acordo pu - 

bilcado no Minas Gerais de 13/9/960 9  cuja c - 

pia vai anexa, Ora, a prpria Recorrente / 

baseou a preliminar com fundamento na Lei 1.890 e se contradiz 

citando acordo que manda no aplicar a referida lei 0  É inceo-. 

rnc ia0 



fls0 2 

Preliminar idntica fi arguida em Recurso e com a 

mesmo fundamento, ou seja s  baseado na lei nQ1.890. A grgia Cmara 

Julgadora já apreciou e julgou vries processos idnticos e contrai 

a mesma Rtcorrente e rejeitou a preliminar mantendo o decisria re 

corrido0 Ademais, a mencianada Lei nQ1.890 foi julgada,pelo upre 

mc, incontitucional. 

A principal recusa ao pagamento ão 13Q  salrio se 

prende a um parecer da Consultoria Geral da Repblica, fls01C ds/ 

autos;,e ãa mesma consta que nao é devido o abono ãe natal frente / 

ao que ãisp6e . lei nQ018900 Ora, tornamos a frizar, a lei nQl0b90 

inconituiona1 e ttm a Lei nQ40090 no faz nenhuma •xceo / 

ao ternar obrigatrio o pagamento do abono de natal. O parecer ua 

Consult orla Geral da Rep.blica nc convence. 

À 11kccorrente vem pagando o 13Q  salrio a todas os 

empregados demitidos e t.l fato de, ionstra a acatabilidade ao que / 
e 

ãispe a lei reguladora au a boflo. 

O Recurso de fls0 no tem consistncia dado as - 

controvérsias existentes 0  Dc mesmo conta preliminar arguindo a in-

competncia da Justiça do Trabalho e ao mesmo tempo fala da no - 

aplicabilidade da lei n91.890 

DO ii(POSTO, pede seja mantida a sentença de fls./ 

por ser de direito e inteira Justiça. 

16 de Âgsto de l 5 

ppo 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
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data, L 	 J 	t 	 a 

QiL1 

MODÊLO 4 



RECEBIMENTO 
Mc 	 de 	 de19.. 

ecobi estes autos1 	
/ 

L.iretor de Secrerl 
- 	 ES DRUOND 

Z EBLF DE MAGA 
gA1A BEATRI SUbDIret0ra de Secret*ria 

VISTA 
faço 	ccm *t. 

COM VISTA 

c::I.rico ue o r€sEne :roceso contem 3 fo1h, 

numerds e rubricd, estendo. em erd m. Eu  

conferi,  

Chefe d S.P., subcre&. 

Visto: 

a 

i.iretor o :ervio Judic-j 

VISTA 

da 

cern 

t_L_ •: 	___ 

W1t4r. 

	
............ 

........-....... 
MAÍIA BEA Tz RIBEIRO DE MAGALRÃES DRUMMONP 

-.

Sub-Diretora de Secretaria 

h. 

L.dø pkT 
(2U((S 	 () 

4 

1°ffEI± 

1 	 - 
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* MINISTËRIO PÚBLICO DA UNIÃO UNTO À USTi DO TRABALHO 

Pocur:dc::i: 	oi:1 do 'iobo1ho 
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- 	 -' 	 - 	 - 
ULO 

GO  

C:I1JbC: 	atnio di. Uruz 6oc.ic. (0001 io:ito). 
A 

- Joio:o:Lo 	GO 

1. Goncc:V1 o roc0ro, 	iS Uü iiorpostc 	o. 

tc'ic 	(fls 	16. ii fioo 17) rouJ 	o 0000 oic 	(fiz. 

?. A ootr:L:. 	ILçLq oro-v::t:T 0O tOrflC di. i:c--- 

coo0iotnco di Jroti:. do Or000IUoo poro conhocor o u1or dos -- 

occs suoc:tod O 	f0000Ol vioculodo o. doport0000ntc do ovi- 

co pt1ico os toduol. 

. Á -i. rto, or;z divorocio, ro citou o 

0 	0i d 	O j'J7 000 ''000 rH 	: 

o OcOorOi.i0 o p -oo: 00 0000i'iOLUO :oo 10101fiCO, 000 ouooiuno no 

do ocdidc io'.ioiol. 

Á toco do ooc0000to diz 000lDoito , 

do. Loi o0 IL. 690, do i3/C/, oo cozo 00 tolo, zuctcntmdo  

ooccroid,c, 1/CO' 000 - ononhoiro do uo. outjo:uio at,:dul, oo c 

t 	 '.uO ulo 	11Qj/, 	 , 	 no lo u0 o. 

protfic6.o n-/tolino, iootituido polLo. Loi n0 i!.C9C. 
- 	 , 	 - -'--. 

Ilo :uc t:oiL: 	. po000Ciol, o. uosto oot otu-- 

o1oonto zupo-rod ., o:o 0oco- do pocnuocioonto do oncolso Prctrio 

:jUO doolorou incootitocioni1 o :,rt.OQ do Lci nO 1.690 2  por coo 

trorior o dospooto no :o't. 105 do. Corto I1ono (Con:i'litc do Ju-

risdtco o0 .0.769, DOU,  

Adomois, o Ioiptozo- zo roforo 	 tr 

lhod000 s 	o suj c:Ltoo :' 0Oi00 prprLo dcpo3toCc sociol /Uo 

lco's o0'o0tc. itu0c'iO onologo o ctos o0vL0of5 pubUcos. 	dos 

z6o oplicvoi3 copo ocoito-o d ,10pi1'icT1c trobolhisto, p 	pL dc 

dioocstc no o1000 d, do ot. 70 dc cliploioo coosolidodo, ro1s o 

O OCoO'O onto no provou, 000c ILho conootio, o 	 dc o ocoido 

co oo1oc-o :oc rcpi..o do protcç6c oc trobolho :u lhc szoguro -- 

ituj6o : -oo.logo. i. dos fuocico. 0000 o01icos. 

E. i10 [05-Indo do ro'ioio popric o :.001o,o oo do 

-
1roocicnoio 1blico, oo :occorrido oo oplicoil os oo,roo do CLO 0 

co.000iuOI/t00-0flt0, doo U5 OCO; bi0fÍcOo5 d; -. Lci Q L. C90, do - 

cd1 invocodo o- no oor:Lto, polo- o-o oViO/OoitC ['OOC- ,1 dc T]/1O 2 
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» 

'M~ 
CONCLUSÃO 

Ncta dati, faço COflC1USOS w, 	 autos aO 

ADrcra ............................................... 

C O N C L U 3 O 

MAIILA BEATRIZ 1fBEIO DE MAGAIAS DUONp 
Sub-Dtre~& de Secretarj 

MOD. 1 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3.. REGIÃO 

Cenhor Presidente, 

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a Vossa Exce-

lncia, para fins de redistrIbuiço, por terminado o período de convoca 

oo do 1,11. JUIZ Vieira de Meio em substituiço ao NN. Juiz Abner Faria, 

neste Tribunal. 

Belo Horizonte, 	de Setembro de 1 965 ._ A. (L i 
ww 

Secretri residente 

Ao 1vY. Juiz Abner Faria como relator, por redistribuiçao. 

Belo Iori onte, 23 de S tembro de 1 965 

Presidente do TRT-3a. 1-'egIo 

-- - 
T. R. T.  SCÇO JDIC ... TÀ 	.. 

CONCLUSÃO 

i .ta data, faço conclUSOS 0$ presentes autos ao 

Sr. 

.de 19h 

A retora de 
c e--e- 

*A BEATRIZ fl13ELO DE MAGALHXESDVMMON) 
Sub-Diretora de Secr.tarla 



CERT'ICO QUE, de erdern do MM. Pii 
êtes autos, devolvidos pelo MM. Juiz Relator in 

~jju1gament0

-----..
. . foram ic1uidos ±iT pauta 

e 	do 	 ...................... 

Emb 	 1ÍL 

4 

o 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3.a REGIÃO 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 

PROCESSO N. TRT -  4921/65 

CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho, em sessão 
ip  ordinria hoje realizada, julgou os presentes autos, ten-

do resolvido, à unanimidade, rejeitar a liminar de inconipetncia da Jus-

tiça do Trabalho para apreciar e julgar a espécie dos autos e, quanto ao 

mrito, negar provimento ao recurso para confirmar a sentença impugnada. 

Tomaram parte no julgamento os seguintes Srs. Juzei Abner Faria 
(Relator), Candido Gomes de Freitas, Vieira de ilelo, -.-:.-.-.. 
-,-.-.-. e José Carlos Guimarges. 



lir 

OBSERVAÇÕES: Na presidncia do Tribunal o MM. Juiz Curado Fleury, 
por haver se retirado, com causa justificada, o MM. 
Juiz Presidente Dr 1  Herbert de Magalhes Drummond. 
Retirou-se da sessao, com causa justificada, no mais 
retornando o MM. Juiz F&bio de Arajo Notta. 

Para con3tar, lavro a presente certidão do que dou fé 

Belo Horizonte, 	6 de 	 Outubro 	de 1965 

'1 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

3.,  BEGIRO 
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O Dkior d  

JUNTOS 
MARIA BEATRIZ BIBEIO DE MAGALIIAES DRUMMOND 

Sub.-DfretOra de Secretaria 
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EXMO. SR . DH, JUIZ PRESIDENTE DO EGRGIO TRIBUNAL REGIO-
NAL DO TRABALHO DA TERCEIRA REGIÃO.- 

T. 	E(iÂO 
HORONIE 

29 OUT 1965, 

:..LsL.. 
PROTOCOLO 

O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DE GOIÁS 
(DH-GO), no se conformando, '1 data venia",com 

a d.ecisao dsse E. Tribunal que negou provimento ao re-
cursQ ordinario por ele interposto da sentençade la. - 
instancia, rejeitando a preliminar de,incompetencia da 
Justiça do Trabalh9 para julgar a espeie e julgando pro 
cedente a reclarnaçao postulada por ANTONIO DA CRUZ COS-
TA, vem respeitosamnte, por seu procurador infra-assi-
nado, daquela decisao, mani:restar,RECUHSO DE REVISTA pfi  
ra uma das Colendas Turmas do Egregio Tribunal Superior 
do Trabalho, 

O recuro ora manií'estado é oDortno, tanto que 
o v, acordao da r. decisao recorrida Í'oi ubli 

cado no "Minas Gerais",,ediç.o de 16 do corrente mes (C. 
L.T.-art. 896, § 1Q) e e cabivel visto haver o juigare 
to de que se recorre sido proeido en Recurso Odina - 
rio, constituindo, assim, decisao de ultima instanc4a - 
que, com a detida venia, contraria literal diposiçao - 
legal, d.iverge de julgados do THT da 3a. Regiao, de o 
tros Tribunais Regionais e do Tribunal Superior do Tra-
balho, na plenitude de sua composiçao, alem de, ao apr 
ciar a questao, haver deixado de lado a prova produzida, 
para decidir de acordo com preteno direito do Reclama 
te (C.L.T. - art. 896, caDut e alineas "a" e 

Requer, assim, digne-se V. Exa. de 
, sente requrso, com e'eito suspensi 

processa-lo nos termos da lei. 

Nestes trmos, pede e espera 

receber o pr 
vo, mandando 

DEFERI MENTO 
BELO HORIZONTE, 26 de outubro de 19 

rnani Martins de Meio Rocha 
Inscriçao OAB. 4.191 
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RECURSO DE REVISTA 

Recorrente: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DE GOIÁS, 

Recorrido : ANTÔNIO DA CRUZ COSTA. 

Decisão 
Recorrida: Acordão de 16-10-1965 do E. Tribunal Regional 

do Trabalho da Terceira Regiao, nos autos 
do Processo nQ TRT 4,921/650 

RAZÕES DO RECORRENTE 

EGRÉGIO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. 

COLENDA TURMA, 

1 

O presente recurso é de ser conhecido e, data 

venia do E. Tribunal Regional do Trabalho da Terceira 

Região, provido, a fim de que seja reformada a decisão 

recorrida de fis.,para decretar a incompetncia da Ju 

tiça do Trabalho na espécie ou a improcedencia da Re-

clamação inicial, 

É a revista interposta com íundamento nas duas 

al{neas do artigo 896 da Consolidação das Leis do Tr 

balho, tendo em vista que a decisão recorrida violou 

disposição legal, diverge de julgados do TRT da Terce 

ra :egião, de outros Tribunais Regionais e do Tribunal 

Superior do Trabalho, na plenitude de sua composição, 

a1m de, ao apreciar a questão, haver preterido a pro-

va produzida. 

II 

FUNDAMENTOS DA ALÍNEA "A" 

Ao decidir, o Egrégio Tribunal Regional da Te.L 

contnua: 

t 



Cont, 2, 

ceira Legto n obctaae otiv•sce perteita e caba1re 

te provado cer o Lecorrete urn Lutarçtit do iutado de 

GoitB, deu ?,. quoctc tra ento jurfalco diaetra1cnte 

opooto co que 1e der G nesio Tribunal ciontl do Tr, 

balho da Tereetra liGgIão I, otroø Trtbunni8 Reioic e o 

TriDmai Zuperior do trabalho. 

Aeatr, ctcntrc int1eroa outroa, podeos citar 08 8Q 

guirtec juigatcc eapecftco, contrrtoe decto recoz 

rids; os cie adn aplicar a Lei n 9  1.800, de 13s453, 

fl08 ClualdIos ent'O De)arterLto de ctradae de 

e BOUB aervldoreu 

'Lei 1.80 de 161953. Cetcta ~ t co 
potente a 	courn pera proceear e jul- 
gar e' todns ae inetancias ac qetoCe funda~ 
gas na Lei ri. 14890.' (Proc. i41 - a. 'Cgi 
ao - n 2.090/57 - e1, Juiz 7iIu i)i 	IUJO 
O1A, entre partes, coilo recItante, Joao Lu~ 

iz de ouua, corno roc1ad0, o iPíRÀi. 	O - 
JJAL DÏE 	 1i 	ILGM DE 	&C ( 
. 	0 4na crais', de 11-2-1958 pag. 

21); 
'Lei ri. 1L890 Conpetcncia PIC,ra o couheciip, 
te dat açoes rvit 	ti Liii a. 1.890, de 13 
de jtnho de 	e da u3tiri coiaum e 
rac cu.s intxeins.' (Proc. 	- 3a. hegiao- 
e: QUO rirava, corao kravvntev, anocI Fer- 
nandee do uictüflto e outrc& e, corso Agrava. 
á o 	- 

1WO - Lei. Jtiz 	 tnc Go- 
ed. cc 6-11-198, pg. 30); 

' 	coipetente a 	tiçi da rztbrflo pera o 
ju!caeto dat craz doa 8:2PrCgat,OG do tPJ 

. 	 . 
 

faiøa)'. (ecurso de acvtta no traceco JM 9~ 
2.265/56 do iI 	L 	 I 	 - 

tatstro 	 LI$Í i j 	'iirio da 
Uuio, JgoBto de 97, ptg. 1.920 0  

Ãp. ao n 9  

4) 'oete i 4astiça ordtilrta, e;; azti tia iri. 
ticia, ;rocecaar e ju1ç.r reclaaaçao tr&a-
Ibi&ta 4e dtrtctc co !i tIC*AL 
r 	 •si, 	.picaJo da Lei n. 
1.80. de 13 dc junho de i93. (e. d U:E 

tJiW 	}tL - PUWO - rio Con. de Jfl 
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Cont, 5. 

o 

e 2 0 5 	-,hci., ifli3t?O 	 e 
J 	ert?jo aUits, a10 de 1960,. 

?iecc e petncta ? 	 do irrba1ho 
rrt o iu1aent0 d cwac cio peceoal de 
obras u6 tadoe.' (roc, 5.62,V53 

e Fer'ntncia de otua e otro 'vcrsus' r 
.t)L. 	IJ L 	zL1 	e1., i1tTO 

tLiVlI'Â JI:JA ia 'ev. orero', 1957 , 
vol. 170,  

'aIce corpctncia à JUCttç ft do raia1Iio 
ra o igaeito c.at ccae Cor ,  emprega 

Ü0O do 	 eont?a eete,' (Proc. T$ 
a 265/58 ~ 01. tfl. OLIk L14 e 	e 

'cv, Forence', vol, 17, p&. 458); 

'Co2ete JtwU 1 t co!Iura apreciar e julay 
reclaao contra o PÁ TAT hTM1uAL 

r 	 p1icaao da Lei a. 
1,890.' (Ac. do .TJ. 	Cori. 1JurI8d, fl 
2,43 	ie1. :in, 	YzjTs ouiir, Aifl 
'A C.LT, vtCta pelo £upre,o Triuia1', de 
D. C!tLiL 	3O2t, £4. 195I, pag. 41), 

A 3rteprudacia de irtbunite diverse t Iteratie 
va, nte setido, provuido.ce deeenaasdaente a diveZ 
g&cia da decieo recorrida eoa ac cegulaten, e 

ant1ogoc 

Tratadoee de tar4a ectadual, cope - 
tente e a 5JuEtia,ordtnr1a wra cQnheccr e 
juiLr a rec1aatorta, not teroe da Lei ng 
1.890.' (Ic, do iiJ, e PL4U Cflf. YU 
rtadtçao .b16 - Ie1. :in. i;1I; 	D'iVILJ- 
3 	'Á C.L.,, vitta pelo upreo .ribunai, 

D,, C 	O3 ;i' 	2 vol., 4, 191, 
pag. 20); 

ae açe rabaibiøtaa çu que a nio, iet 
doa, Grritorioa e $unicipioe øcjam interes~ 
saGe direta Mnte, o rtbmai coetente pa- 
re conhccer e juI!ar oc recureoc e o Tribtutal 
Pêder1 de ectiru (art. 14 da et n* 1890)' 

rrQc. 94eÃPe60 9, TT da la. }ejao, r:.e1. Das. 
In 'Dir4 da Jucti- 

ça', da Unio, Jtro de 1962, pag. 35 e 
ao na 9); 
'prcado ei or tizaes autrquicn de 

conti 
// , 



7X 1  Cont. 4 *  

proprtedi de do Lstad*. COIMP*t,#éacin dauettça 
ld corurn para conhçcer coB dtastoe tnctviduate 

acttadoe por tise. trabahadoree.'-(?roc. 
1046/58 w lIPT da s. iegiao - 1 ,61.ator, utz 
FÁLi i 	tUJu 4Jk Ja • tnee erats,id. 
de 2óa7i1958 9  pg. 29); 

Okel 1890 ~ Coriztjtucion1tdadç - iec1ana 
çoeø cmtra,o 	 - Ccupetencta da Juntj 

r corntm. 1ao e tncon8tttuciona1a L.et nG189O, 
 1$ ce j uabo de 195$ • Pteclantwía9.coatra o 

• 	 Inatitijto cio Apoaentadorta e Pensoce doa In 
dtri.rtos devea eer proc,faada e julgada p1 
rante c juctt,a conmm.' (xc. do .'i.F *  no coa. 
tILtO 	rted. fl P.?1j ia1, 1inictx'o C1OI 
Liu 	4J - J1 * 4øtariO raba1tiata 0  aro- 
de 1955. n o ITI 
'A jugtta conim a conpetente para. dirttnir - 
queat.Ooa ei tre a atrade de Ferro Loop4ilina 
ç se je aervtdrea, porque a £etrada ecta na 
orbit. da Untao.' (Ac, do 	noa &mbargos 
a. $6.659 - 2rib. P4no - lei. !in CiiDIO - 
4OLt FILMO - 	'Diaro da 4atiçe da Uni- 
o, otztibro de 1982, pag. 417, Ap. n. 118); 

9cc1taço contra a Prefeitura - CO!tinCia 
da Btia çomnm - A copotencis, em prtnetru 
tastaneta, e do Jutz de Direito, e, em grau - 
43 recurno, do iribunai de klçada, Or ner a 
re e Prefeitura Sunicipal.' (Ãc. do B.IJ. no 
Ccd irie4. nO 2.$28 - IeL. 4ntato UFAY- 
T1I tJDiADA 	'entario Trabalhiata', - 

eeteubro de 1857 n9 4); 

'lrabaUtado; de obraa,do t*partwuCftI*q tlo.ø COZ.  
rejos t Telegrafo#*  Ja 80 toraou pacifica a 
competuacta do Iribunal T?ed,ral dO ttecuraoc - 
para cnJiecer dica rect&?SOB gpoetoa ao doei - 
cone proferidan ec ;eclaraaço*a trabalhtatac - 
detrta aatrçza. A du4dEt w..e ne verificou tni, 
cta1ente nobre a natcria cedeu face a indin-
creent* orientaço jurteprudencial deet.e u-
premo rtbuna1,' (\c. do .T.P.- LNO - no 
Conf juri;d. 2.501 - Lei. in. C:flIDO tJ0Q. 
ia 'entarto irabalhintan', Denembro de - 
T_95 9  n' 5); 

9rabaihador znc1ps1 - Cpetncia da ZUstjL 
çe cow - Pe acordo com o çue ven decidindo 
ente2rtbuna1, o es tratando de trabalhador 
municipal, foi julgado procedente o conflito 
pra julgar competoate a 3tiça comum'. (Ac. 
do .Jodea1 no Coftt. tie Lirted. 
!e1. tn. CMPI ; O1Ã ILHO - 	'evicta 
do I.S.T., paz. $5); 
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Cont. 5. 

o 

Ih 

1) npreeaB da Unt* e Autarutsa Lø fll 0 
1.090 ConstttttoAa1tdads Copeteic1a da 
htct1a cou. £ coretento ia JustLa comum, 
nos termos daçiele 1orrn legal, para conhi 
cero julEar o duiic1itoe 10 .rvidorp da 
Uniaè, dos ictadoi e dos untcipioc, riso arn 
parados pelas leis que ;eguar a' e protegem 
os direitos ioa fuicionrrioc piblcos, (Jc. 
cio Federal no Conf# Iurtsdtao n* 09. 
Re1aor ttn. 	 DE ANDUADEiÂ 'E 

ntario Trabaiblota', F cretro de 1955 , 
nwiero 2) 

i)at a divorgncia de jurieprudncla, cotando.e 

rT 

polo Cotendo Ji'EO ï1IiU9A ?EfliiI em Conflltoa de 

t tzrlsdlço. 

?UNDANTOSDA MJÍ' 

4.. O v. Acrdo violou 05 artigos 29 e 19 da Coa 

coli4aço das !eie do Trabalho e art1e 29 e 1$ da Lei 

tente a Justiça do Trabalho para decidir as controvr. 

r ! 	ii 	$ 	 iflFflL 	1T 	11 	T{Irrfl 

o 
DíBGO . e seus servtd*res. 

5. Com  efeito, no 	o ïiecionanta o  ora recoz 

rido , empregado do aecorrentc, no cones tto legal do 

artigo SQ da C&L..?,, e no o DERrn.GO eiprcgador, como 

tal cefinido no artigo 29 do resmo Mloms Legal, pela 
o prprta deflntço contida nos seus textosi 

'Coas idora-re ereeado toda pensos física 

çuc precit~ serviço dc natureza no eventual 

a 	}kGAru •iP* • • 

') kecorrente, na qualidade de Autarquia KatadUM1,9 

e no exercendo atividade de caraiter cmerc1al ou JAZ 
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Csnt. 6. 

. 

Tfl ; rb 

pode j=ate 4 
gador, no estando, pote, sujeito à 1eg1e1aço trabolhtI 

ta. 

riL!TK 

'a P1SA, individual ou coletiva, qae, acumin 

EsI 	rrti 	 tI!TJT] 

lana e dirige a preetaço pessoal de serviços. 

Lo, portuido, nos tron da lei, eiei!entoa indisu 

pens•veis a concettuaço cio ernprega1or: 

a £Pi8A, individual ou coletiva; 

que assuma os riscos da atividade COU81CA; 

que admita, assalarie e dirija a prestao 

pessoal de serviços. 

Assim que, quando se quer saber, em ceda c.asc cone 

creto, se existe, ou no mpregador, a prFoira coisa - 

que se deve verifIcar é a ezistincia da 

ue c# porn, .tpi4aa 4  

VIVAN assim a conceitua* 

'A empresa o um organinrao econ&ico, que pe em 

funeioncraento (pene ia opera) os eleontoe as-

ceserioe pira obter um produto deettnao a trg 

es, com riscos do emrCsnio. (rt. di. Dir. 

Coa., 1, ng 69, 4a. dto). 

'Segundo o conceito scno ice, empresa a 0r-

{i1 ITJ WD J I1 . 11Í !!} I.!MJ —para 

prodUto destinado  

cont 	- 
/ 

•_/' 1' 
- 



Cont. 7, w  

pios de Di?. Com,, pg. Ifl, traduço o Prof. 
UOCADÂ), 

Vi-, pois, eiaraiente que não bsvert emp?8ft Õfl 

de lião houver atividade econ&itca, tnteno de troca,» 

p?3sito dc Icro, a que, depote de longa e pacien~ 

te pesquisa, Inforua o Prof. RUI D iUZÂ, quando inclui 

em sua definto de ernprsa, como eIet*nto invocado por 

todos os publicietas, 

'urna atividade eeonor4ca, desiin4a a produa 

de benc, ou de serviços, para o ircado ...'. 

(tao do Dir, ComrctaI, pg.29), 

íi.!jJ ff 	!IkI LI 

rrT w• w 	 T'RY4 i 

tanto que, na letra 'b' do artico 	define o emprega 
!}! I4I*t 	 J 

que se clascifiçuem como inuustriats ou corciaie. 

Do expsto se infere, como coneequncia tnafaet.i 

vel, que no £ o Recori'nte empregador, porque no exez  

cc atividade ec.ondca, no visa lucro, antes suporta ow 

pre3u1 zos. 

Como, ento, oderto. a Conaoltdaç.o das i4ais do 

Trabalho disciplinar as reaes do trabalho onde no 
0 

ha um 	JDO e um PGAPO ? £erta um absurdo se 

tal acontecesse. 

Confirmando a ortent Lo dada aos cotnentadoø * 

ttos 

 

?Q e Z, o artio 1 9  da 	exesssiente,. 

exclui o Ieclaante do mbtt de iva proteçLo. 

Gta0  a, portanto, o fundoento pelo qual, tal 

continua 

01 



Coat. 8. 

b. com  ap&io ua aifnea * do artigo 896 9  da Con0011d, 

ço da9 Lett do Traba1o, eabhel é o }ecurso de ievie 

ta. 

8. Baseada na let (C.L.T.crE. 20 • 79 

n 1.890 ~ art. 1$), za e.la fria interpretaço, a con - 

c1uo tnica e tnvitveI a que ce chega, ,nbora 1nun- 

- 	ta rerimiteie, £ que rÁOB cervIdores do DERGO o po 

dem ser aplicados c atequer doe dispoCitivos da C.LT.# 

nem mssio aquies menelonadoa na Lei AQ 1.890, 'POs 2110 

Xii CiR A 	Ji i. 1 VID/.D: TE C!iK1R I 
? Ls. • 

Forisco foi zue g  na contestnço de fie., afimu o 

flecorreite: 

'ItGS empregados nzaitstas do P}-GO no se a-

pica qualquer cIie2oeitivo da C.L.T., 

adicionendcse &O?az 

1 aecar de os trabal1adoree em eituaço tanti-
ca ja CC terena dirigido, por inLirnerse vces,ao 

?nriaento, pediadc wna providancia 1eii,1att-

va, que lheB astegure ettuaço an1oga doa 

cres pbiicoc, a eaor que :00 *flqU$?$ 

no aMbIto da 1eta1sço cepeefrica.' 

O assunto, P01 mais pOnd?VCtC que sejam OB apelGe 4U* 

lhes cheguen resce esaticLo. A mateorta £ do natureza de-

licada e as razes que levran o legislador a dispSr no 

serttdo ei qe o fez escapam a aprectaço do 3udtcirto. 

contiaus - 



Cont. 9. 

9 9  O Trtbunt1 Ieg1ona1 do .rabaiho da lorceira 

iegio, julgaado recurso e ue foi recorrente o DJ 

o. e recorrido o Cr. Francisco Vieira (}roc. nt 683/ 

60), decidiu pela inaplicabilidade dos dispositivos da 

C.L.'Z., ou da Lei aQ 10890 ao Departamento de Latradas 

de 1oda9ern, como se Ve no acrdo publicado ao tnas 

Gerais, edio de 15 de setembro de 1960. 

No mos.,no sentido, Julgaram o ïrtbunai de Justlça 

de inas Gerais #  em ccrdo preferido no iravo de Pe 

tto n 1.504, da comarca de o Jogo ILIOI riei, entre 

partas a Prefeitura Municipal e &ebastio doe Passes 

e10 e outros, publIcado na inas Forense', vol. 12 9  

fsc, 34, porue no provaram os iectac ates ÇUC tro& 

1iavuai wa erganizaçes econ&ntcas, co!ercia.iu ou induz 

triais en fors de erprsa; e o i'10 TRl3NAL FD* 
o 

dentre outros, nos UOC, xtraordinrtos ns 56. 

493, de .O., entre partes, o DMLG., e Agenor Veni 

cio da 11va, e 5.018, tamrn de :LG., entre partéa,o 

inestio Pepartento e Ant&nio Porttlho de Carvalho. 

14 verdade, portanto, qte no trabalhando o ke 

corrido , como ao trabalhz. , em organtzaçec econ6mi~ 

cas, comercUis ou tDxustrtais, por no ezercer o DM 

o  GO atividade de cartter coercisi ou int1utril, n.o 

pode , por isso, pleitear qaaisqAer pretenoe direitos 

na C.L... ou na Lei n g 1.890/53 (C.L..artt 

go 2* Lei n o 1.890, art. 1*). 

YO 

10. Para argumentar, todavia, se e iveseem aquj 

continuat» 
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c4nt. 10. 

leu empregados amprdoe por algum das I.ete citiaa,s* 

ria eia a 1.890 e nunca a C.LT., como 3t deonstromoe, 

e 3a0  decidiu o . Tribunal de Justiça de &ao Paulo, em 

deciso de 28l1*i861, preferida no kec,9 do ievtuta, cg 

jo acrdgo foi publicado na 'Revista dos 1rtbunais',vol. 

24, pg 40, em caso ueihsnte ao dos aitoe.(V.,'da. 

ta vertia', trtnecrtço nac razos de hecuso irdtnrio, 

oferecidas pelo iecorrente). 

Ii. essa prpria deciu*, como se v, reconhece 

o Julgador o desazaro legal OM 4a4 $e en:contrvn ou se 

vidores de entidades idnticas, andaado aplica?i.lbes, 

por equtdnde, ou dispositivos da 1.ei n*  1.8909  por no 

se compreender a exiutncta de uma classe de trabalhadjL  

res deeprovida de quaisquer garantias da legiclaç o do 

trabalho. 

12 9  Caso estiveseen os Servidores do DR*GO umpa. 

radot pela C.II.T., estarfamos dintc de um absurdo jurL 

dico, no podendo, por isso, ser vilids a hiptes•c, e 

por no ser verdadeira a prentssa. 

De fato, dentro dela, aquelas entidades paraesta 

tais que nIãZeM,  juaza tmfli4c tiviúde4, elsiento,por 

def:tniço, iai1icpensveipra sa caractertzaço como cg 

ercia1 ou iudustriai,qÀe concorre: no mercado com as e 

tidades particulares, a elas se asuenoibando, o ea 

7i;1 nuiettas C1..,raas mente a 2UUA  e 

gp dispovitivoa seus (Lei 1.890,srt. 1 9 ), ao pcao que, 

por outro lado, as eittdadcs auttfrqtteao ps?aeStataiB,c& 

io o fecorreute - flUi-CO que,se aurerlr lucro ei suas 

atividades, asei'eibando-e tateiraieflte ks entidades p 
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Conte Iii. 

1. Fiitø, ai Nutarqu1 ettaduala not 	aZo 

do e o prprio £øtado, era forma do rg 	decentrsLj 

zados, criac os rr lhe deccongettonar t utívI zIaue# cQ. 

o culto be'n j fortr eftn1t1an, a •xep10 do Ceculate  

ju1gtdos 

'Afl auarquiae co cu1eita 	 biico, s 
e1to 'x111are6 do tado, er cuja 0r4ta 

vtai. 	a .•o ecnitr ewaço etr9 c 	a pegtOe j 
ridie de lretto ptvadoi, ao oros ttncextrj 
lIzacoo do tato, crttos ra ILe decongetj 1  
onr n ut1vtd .z.,~ dC *  et ptrec1 unto e cxpaasao 
conutitte 1rd1ce doa smIs expres1voc 110 lnte,L 
veiciontzro do cttdo iodero, 	'4tarq4a, crj 

oT let pnra atezder r flziaIt&4e tdeiiticaz 
no d Lrtdc, tci pertonaltdaiç juxldttrn, 
montaltdade, aa aofrea tngereicia do al.stado e 
09.  C4?tS, &O C cotro1c. 	a tte1 do itado 
nao e 1ncormtive1 co a auta da atidde 
pazestata1. (evta iorenzç, ro1. 97 9  
49 	 10 v01u10 9  

	

ct1ao de 196, pr 	99.). 

No acrdo da dc1io proer1dz no L?rec. 	n0  

3.624/5, cuja e.:enta jao  tot ctttuk, a&ela iaIB LUta 

rte rabaihttta coc1utu 4n aeutnte ciui-eiras 

	

o r 	;:jI3, eibtr.:'ite, 	u 
t. 1itrtraao p.4tca to 	t 1 ta, 	e tc 

f oro pr3prlo pr 19 caucaoçuc C intrec 
do. t\ 	 Liporta ei cenn;ao da 
ïizcxa }'.bIiç;tLn1, Ua çual o 1ta1:ru1tc, 
c;w repart1.ao cia ..ecretcri de Vtav e uJrns 

•b11czLz1s 1:CCCbQ (fl e ,~ubar ,, os *  para çcolher a 
argu1ia 1ucopeteicta dertã ju1rc1çao ecpedfj 
ca perzi dtr11r o prcrente 1it1to, rect1ds 
no prrtee ao ju(zo coetente. (Vu 

w çi 'o1 ectrtb'.cií ' decicco u4zr.ine do 
j, 	ev. 	 'o1. 170 9  pag. 450)w 

cze foram 11t1guitec, ro poeo, o DPibTA. 

i 	 DO 	hihi tt iIo r 

IO e er4,regadou ceu, 

contl 1- 

o 
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Cont. 12. 

1. ?rieo c#  çuc•  em tano 4 nuadranento ala~  

dicei requerido pelo DR do Estado de So Paulo ao 4 
nstrio do Trabalho e revidncia cLa1, com muita 
sobcd ria e propricdde, decidiu o E. Tribwial Federal 

de iecuros, nOt autos do uidado de Zegura%a, nIero 

S8.495, recenter!entez 

'ConeoUdaço das L.ets do Tablbo. O regime 
da 1egiIaçao do trabalho nao e aplicavel aos 
servidores dos e ;taientos de estradas de rg 
dngecu3a fnçao pbltca, dêleda pelo sta 
do nao se reveste de torna econornica, indus 
tVtal ou comercial visto conio tie a*targuias 
tipten gente tats se limitem a prest%ao de 
serviços da pubi4ca dniniatrao.' Diario = 
da Justtça, Untao, de 1012464, pag. 4.531). 

15. De Qualquer !orna, porm., a Justiça do rraba 
lhe é iacometeatc para julgar dissÇdioe entre empre 

dos, znensallet» e diaristas, da unigo, dos &Ístados q  do 

Distrito Federal, doe Territrioe, dos w4cpioe,e das 

respectivas entidades autrquicac, conrorrne 4eciaes i 

citadas e, dentre inrss outras, as seguintees 

IRIIJU}LkL GI0AL P0 T!1DAUU DA la. EGIXO 

Proç, 1.113/55 » Rei. Juiz BOQ .PfiP.1 	Eme 
tario Forenøs' » iotenbro de 1956, no 94; 

Proc., 1.722/57 Ie1. Jui zJlO OTTW4I - 	
o 

 
rio Leciial de Jxticprudencta 	Julho 1958 

Q 10.964. 

iratJaM EGIcNAL I'O TIASAU10 DA 3a. MGIXO, 

Proc. 1.874/53 ~ Rei. Juiz CU14D0 FLEW 
nas eria, de 253I4, psg. 4; 

Proc, 322/54 ~ Esi. Juiz GøitLVE DE LL:TO 
inc Gerais', de 294i94, pag. 5; 

Proc, 1.635/57 ~ Rei. Juiz CADiDu,UO.4ES FhEX 
'.i.Geraic, de 26ll-57, pag. 5; 

Proc,, 376/58 	Rei. tJiZ AB:I 
Graia', digo Picbario Doei 
deacia', janeiro de 1959, n 

ii 1 i - d as 
dc Juriopruw 

12.152; 

co1 



Cout, 13. 

Proc. 491/58 iei. Juiz FL310 I)RAUJO MOT** 
ina13 Gervts', de 29u.4e1958, pg, 29; 

P?De. 1.759/58 ~ ke1 0  Juiz Et( IJA40UZI1EX 
làilnaa Gerate', de 29114'58, pg. 29; 

Poc. 5.402764 ~ hei, Juiz CMDiDO G-•& DE 
fl ttS .'.GrEi$', de 19-1264, pag. 2. 

SU PR}O TR IJJNAI. ?XZiM1 

Eec. Ext;. 29 0 878 Rei. 4n. MIWIIO COZTÃ 
*#flcritario Trseihint,a', otubro 1956,n* 4; 

Conr. Juriat. 2.353 ~ Ii,?. Lin. M4NI0 M 
Niu DA CUiA - "ieV. do T.S.., 'ag. 32; 

Conf, Jurisd. 2.372 	e1. iliii, LÂPAYETTE DE 
DRA w 'Juriaprdenc1a e Detrtua, vol. 

33, pg. 73; 

Conf, Juric. 2.424 = Rei. ata. U4iU1 D'AV 
A&netarjo Trabaihtzta',Âbii 1959 9 fl 3 

ConZ. urXcii, 2.459 uai. LAn. R.1UU0 DA CC 
TA .Eien%ario Trab.', out o, 1959 1  aO 2; 

Rêc, 5Xtr #  35,772 ~ Rei. 11n. ARY FUCO'1aS& 
tario TrabsiIicta, juUo 1961 9  Q  8. 

1.6 q, m reeuao, a conciusgo e a aeguinez ?o ee, 

ais  

praa porque no ezerce attvidade dc carer cornercj 

ai ou industrIal » acue einpregadoa no estio wnparados 

pela Consoltds4o das Leia do Trabalho e nem pela Lei 

O 1 4890, de IS de juabo de 1953. Se a eaprha tSr e 

' 

	

	quiparaUo pin'a fias trabaUieiae, o que se adriite apeu, 

naa para arguietsr, estio irrenediveirneni sob a 

de da citada Lei n*  19890, asado coiapeteate a Justiça 

L.iT! r4Ç Ç% 4 	1]Jtk!Ii 	ii Jt 

seus urvidoree. 

Contin 
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Cont. 14, 

o aue nos ensina, com clareza. o E. SUPREMO TRI-

BUNAL FEDERAL, eri aco'rdio recentemente publicado no "Dj 

rio da Justiça", da União, de 29-9-1965: 

"Conflito de Jurisdição n 2.786 — Minas Gerais-
Relator: O Exmo, Sr, Rinistro Pedro Chaves — — 
Suscitante: Primeira Junta de Oonciliaçao de — 
Julgamento da Capital — Susçitado Juiz de Direi 
to da la. Vara da Fazenda Publica do Estado — 
Interessados: Jogo Evangelista Nascimento e o 
tros e o DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM — 
DO ESTADO — Julgaram procedente o c9nflio e 
competente o Juizo Suscitao. Decisao unanime, 
Tribunal,Pleno, em 9 de agosto de 1965. 
E'ENTA: E da competencia da,Justiça comum o pro 
cesso e ju1amento (Os dissidios trbalhistas 
dos empregados operarias de obras publicas". 

VIII 

Quanto ao mcÇrito, nao e oportuno agora aduzir 

razes, porque o Juiz competente para aprecii-la e o da 
/ 

Fazenda Publica, A comDetencia do Juiz da Fazenda Publi 

ca, no caso, e inevitvel, pois, se o DER-GO 6r empr-

sa, aplico.r-se-a a Lei ng 1.890 e a competncia e essa. 

No sendo emprsa, por mais razo será competente o Ju-

iz da Fazenda, porque se trataria de órgao do Estado-

Autarquia Estadual. 

"Ad argumentandum", contudo, para ní.o se alo 

gar em demasia, o Recorrente, com a devida 	se re- 

porta as razões qe produziu no mérito do Recurso Ordi-

nrio, interpSsto nos autos do presente processo, as — 

quais ficam fazendo Tjarte integrante e complementar des 

tas. 

Ix 

Pelas razes dste recurso, e mais as atg aqui 

produzidas, est, certo o Recorrente de que asse Colendo 

Tribunal Suerior do Trabalho reformar a decisão reco 

conti ua:- 



na 
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Cont. 15, 

recorrida, para julgar improcedente a rec1amaço, como 

de direito e de 

JUSTIÇA 

BELO HOFIZONTE, 26 de outubro de 1965. 

- - 

Inscrição OAB. 4.191 



1.. 01 

CERTIDÃO 
. 	 .1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TEABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 3.a Região 
4 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada que s fls.36, 

do lOCOSSO TJJ - LL5l/6L, entre Partes, Departamento de is-

bradas do Hodagem de Goiss - ii--GO., e José ita da Silva e 

outros, respectivamente recorrente e recorridos, consta o s 

gu inte: 	Procuraco: Ielo presente instrunnto articular 

de nrocuraço, mandado datilografar e no fim assinado, o DE- 

DE ESTLLADÁS DD rtUUAGEi i GOIJS - i..LR-GO., autsr-

qoia estadual, com sde nesta cidadé de Goiânia, Capital do 

Estado de Gois, neste ato representada pelo seu Diretor Ge-

ral, Dr. anuel Elias de Aguiar, brasiiLiro casado, engenhei 

ro, aquí residente e domiciliado, nomeia e constitui seus ba 

taLites orocuradores os Drs. (-}eraldo de lido ocha, casado e 

Ililton Crispim -orges, solteiro, residentes e domiciliados 

e Ernani Eartins de elo Eocha e José Inocncio nesta cidade,  

dos Santos, residentes e domiciliados em Belo Horizonte, Cap 

tal do Estado de Hirias Gerais, casados, todos brasileiros, a 

vogados, especialmente para, onde necessrio fr, e com esta 

se apiesentarern, en conjunto ou isoladamente, com os noderes 

da clusuia ad-judicia acompanhar todos os recursos em que o 

outorgaiite figura como interessado, perante o Tribunal Hegio-

na! do Trabalho, sediado em lelo  Horizonte, podendo os mesmos 

recorrer de quaisquer decis6es para a iristncia supericr,usa 

do, para tal fim, de todos os poderes precisos, por mais esp 

ciais cue sejam, os quais, embora aquí no declarados expres-

sainente, ficam fazendo parte integrante deste, como se de ca-

da um fizesse especial menço, inclusive substabelecer. Goi-

nia, 21 de outubro de 1 964 - s - lanuel lias de Aguiar - 

Diretor Geral do 	 2 irma devidamente reconhecida pelo 

Cartrio do 712  Ofício - 3Q Tabeligo, Paulo Borges Teixeira - 

en 21 de outubro de 1964,  em Lxoinia, Capital do Estado de 

Goias. 	da mais se 	pedido, e oor ser verdade, eu 

Secretria do Presidente do 



Tribunal r.egional do Trabalho da Terceira iegio, casso a or 

sente CiTIiLO, aos vinte e dois dias do ms de fevereir do 

ano de hum mil novecentos e sessenta e cinco, cor mim, 

, datilografada e que vai subscrita pe 

la Diretora de Secretaria deste Egrégio Tribunalxxxxxxxxxxxxxx 

4 

a 

Traba'° da 3. 
RegO 

Tribuflôt RegOfl3t do 	
de 191I 

e° Horiz0rtei_ 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3.. REGIÃO 

senhor Presidente: 

:.1'Tir 	T\ 	 ' T' 	'(T 	 r\1 

	

j.J J 	 iU-.. )J Li, 

GCI3 no se conformardo coio o v. ac6rdo de fie. L2, 
• 	 cuja siímula foi publicada em 16 de outubrop.p.,  inter 

p6s, em 29 dacue1e mas, tempestivamente, o recurso de 
revisto de fie. 

s custas ia foram pagos e ia  itn 

cio, pelo recorrente (fie. 26 e 27). 

Belo Ho c riznte, L de novembro de 1965. 

MANt)EL MaNDEs DE FRITAg 
DIREÍOR 5UBSTTL)ÍO 00 SRVIÇ0 J1JDICR10 

COMCLUSAO 

dta1 faço ancIuG5 00 preonte autos 

P r*ideflt9 

D 	Secretaria 
USOS 

jARIA HATRIZ B1BEI?O DE MAGALH.A1S DRUMMONP 

Si-DfretS' 4e S..tsra 

1L 	c 	w-- 	•c 

1 

Ao Diretor do 

Em/1/1l5- 

DfretGr de Seeretar 

À S. p.,  para cumprir 

B. Hte.  

f Direr do SerylçG Jud1cód. 



) JUFT 	IA 

11 

Cr?:CC :iC?O 

Osj !riC 6 :rT. (1, fci 1icado 

no u DLIO supleneuto 

ro ttIíina s  Gerais, e 1 :'e novenilro. 

o' o TTo ' 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3.8 REGIÃO 

CERTtDAO 
em 

ôtS 

Maria Beatriz Ribeiro de Magalhães Drumrnofld 
SubDiretOr0 de Secretaria 

CONCLUSÃO 
7ta, faço conclusos os presentes ut 

de 

atÁJ2
O ON CLUS OS 

-. •.:.- 	!•.[.-----.-- 
Maria Beatriz Ribeiro de Magalhães Drummond 

Sub-Diretora de Secretaria 

Ao Colcado Tribiaa1 *111or diÊ TrabaJho 

: lia,-  

- 

Ao Diretor do S. ï 

__..... ........... .........................  
Dfretor de Secretari 

\S P., pera cumprir 

: 

:AIJ O s, 	!. tIO 
- r 	-. 	- 

Ia 

. 

1 



T. R. T. -:- 3.a F.TTÃO 
C , CO 

Em_'3, 	d3 19Ç 

CERTIDXO 

Certifico que o despacho de fis. 62, 
foi publicado no "DIARIO DA JTJSTIÇà"' suple-
mento do "Minas Gerais", em data de ontem.- 

Belo Horizonte, 9 de dezembro de 1965, 

/ 

hIChefe da secço Processual 

REMESSA 

C Otr.f j* 

II IIÁ 

(. 

DQS 

AkIA DE LOURDFS VESIA  N I Viloso 
Diretora 4. .srEarI. 



TÊRMO DE AUTUAÇÃO 

r 	
Aos ....... .À. 	--------------dias do mês de 	 kÁ1- 

de 196. ...... ..autuei o presente recurso de revista o qual tomou o 

......................... 

........ 

TERMO DE REVISÃO DE FÔLHAS 

Contêm êstes autos ...... ---- ........ ........ ............ . ............ ...fôlhas, tôdas 
/: 

numeradas, do que, para constar, lavro este termo, aos ..................... 

dias do mês 	 de l96, 

Á 

REMESSA 

Aos ......... ..................dias do mês de........ 

de 196.5....., faço remessa dêstes autos aq Dr. Procurador Geral da 

Justiça do trabalho. Do que, para consrr. lavrei êste têrino. 

Têrmo de autuação de recurso TST - 84 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOC!AL 

RR = 6016/65 
RS/sqg. 

eorrente - Dep. de Lstradas de Rodagem de Gois (DER-Go) 

Recorridp - Antnio da Cruz Costa 

PARECERZ 

O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DE 

GOILS recorre de revista do aresto regional que lhe despro-
vira o ap10 ordinrio interposto no processo em que conte 
de com ANTÔNIO DA CRUZ COSTA, reclamante. Tempestivo, devj 
damente fundamentado o processado, merece conhecimento. 

Reitera o recorrente a arguiço de íncompffi  
tncia da Justi.do Trabalho para conhecer do dissídio, vi 
to tratar-se de empregado vinculado a departamento publico 

estadual. 
Os arestos apontados pelo recorrente estgo 

superados peio pronunciamento do Supremo Tribunal Federal,no 
Conflito de Jurisd1ço nQ 2739, ao declarar inconstitucional 1 
o artigo 29 da Lei nQ 1890, corno bem assinala a douta Procur 
dona Regional. 

Assim, Inexiste vioiaço dos dispositivos 
o 

mencioncdos, ngo merecendo acolhida a prejudicial. 
Face ao exposto, somos pelo desprovimento 

do recurso. 
o nosso parecer. 

S.LJ. 
Rio de Janeiro 29 de ag6st9/-de/ 1966. 

RAY)áO Á IRADO SILVA £7 
Pr9'curador 	/ 

/ 	/ 

ia 
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3.,titu&IS 
o xu1o. 8r. Ministro presidente do Ool.n&• 

p r ibunal Superior doTrabalhO,C0m0PeTd0Pt0 y 

Procurador 

Justica 



A" 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TR, 3LHO 

À DISTRIBUIÇÃO 	 / 

19.t.C.. 

MINISTRO- PRESIDENTE 

DISTRIBUIÇO 

TTES 
Sorteado Relator o Ex.mo Sr. Ministro ..... .......  .......... . . . . . ...... . ... ... .. . ..  ... .. . .. .. . ... ...... ....................... .  

Designado Revisor o Ex.rno Sr. IVlinistro .... .. . . . 

Em,.........~..d.......  ........... de 196 ....... 

MINISTRO. PRESIDENTE 

CONCL SÃO 

Aíesta data, faço estes autos conclusos ao E

YSS 
 Rela r. 

Em,...4..de.......de 19. 

ECRETÁRIO 

VISTO 

Em,..................de...................................................de 	19................. 

RELATOR 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço êsles autos conclusos ao Ex.mo Sr. Revisor. 

Em,.................de.....................................................de 	19................. 

SECRETÁRIO 

VISTO 

Em,2j1e....... 1Ii 	..de 19 ... 

t 

Xmpro para rumo de autoa - TST . 101 



Advogado do Recte.: 

Advogado do Recdo.: E 

PODER 	JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

CERTIFICO que, na sessão realizada nesta data, sob a presidênca do Snr. Ministro 

Presidente 

com a presença do representante da Procuradoria Geral, dr..... 

e dos senhores Ministros ....................... ........................... 

	

.
, 	 .................... 

	

........................... , 	 ............ 

resolveu a............Turma do Tribunal Superior do Trabalho 	 .... 

Certifico e dou fé 

e-  Sessões, OU 

Secretário da 

Certldáõ de Julamerrto 1 3 T 75 

661 



P. J. - J. T. - TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

REM ESSA 

Nesta data. faço a ríëSa dos presentes 

autos à S. A., parJS flrjs d 
LI. 	.L..J 

&RlO 09' TR1JNAL 



41* 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

Proc. TST = RR = 6.016/65 

ACÓRDÃO 

- 1.9016j 

Competente a Justiça do Trabalho 

ir-  para conhecer e julgar de diss{dios en-

tre Õrgos da administraço estadual e 

pessoal no protegido por 1egis1aço - 

igual ou an1oga à do Estatuto dos Fun-

cionrios Piíblicos. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do 

recurso d revista TST - RÍ. - 6.016/65, em que é Recorren-

te Dep. de Estradas de Rodagem de Goiás (DER =GO) e Recor-

rido Antônio da Cruz Costa: 

Apontando diss{dio ju.risprudencial e dizendo 

violados os arte. 29 da C.L.T., intenta a revista o De - 

partamento de Estradas de Rodagem de Gois, visando 

reforma do julgado regional que tom por competonte esta 

Justiça, para ojulgamento de reclamaçes de sew empre-

gados no protegidos pela legislaço pr6pria dos fu.ncio- 

nrios p.iblicos. No obteve end6sso da douta Procuradoria. 

o relat6rio 

VOTO 

Na merece conhecido o recurso. Os arestos 
4 

apontados como divergentes eto todos superados, agora 

que suspensa a eficcia do art. 2 2  da lei 1990, pelo Se-

nado Federal, era decorrência de sua declarada inconstitu- 

cionalidade. 

Ferida no foi 	a literalidade da lei, visto 

como o próprio recorrente insiste era quem no so os auto-

res sujeitos a regime pr6prio, de proteço social, que lhes 

t 

Papel de acórdão - T S T - 7 



Proc. TST = Ri. = 6.016/65 

(o 
(ç2 
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P. J. J. T. - TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

garanta situaço an1oga a dos servidores pb1icos, 6nlca 

hip6tese em quem riso lhe seria oplicve1 a legislaço tra- 

balhjeta. 

Isto p6sto: 

cordam os Ju.zes da 38 Turma do Tribunal Su-

perior do Trabalho, unnimemente, n&o conhecer do recurso. 

Rio de Janeii'o,25 de outubro de 1966 

L 	
Presidente 

Ald1io Tostes Ma1t 

e la tor 

Ciente: cc ur a dor 



P. J. - J. T. - TRIBUNAL SUPERIOR 00 TRABALHO 

PUBLICAÇÃO 

Aos 	/ 	dias do mês de.............................:......de 19.......... 

em pública audiência presidida pelo Exmo. Snr. Ministro....................................................... 

JULIO BARATA 

foi 	publica. 	•. 	acórdão..............................................................do 	que e 

i1f .../..4  
Secretario, lavrei este termo. 

PUBLICAÇÃO DO DIÁRIO DA JUSTIÇA 

Certifico que a conclusão do acórdão foi publicada no "Diário da Justiça" 

do dia 	de. 	 ... .:.........de 19.... 

O referido é verdade ..e dou fé. Secretaria do Tribunal Superior do 

TrabaIho,Q. 	...........de 	 de 	19 	. 	Eu........................... 

fr 
lavrei 	a 	pree 	te. 	E 	 .... - ....cÁ'.......... 	.......................................... 

Diretor de Serviço, o subscrevi. 

Transmita-se ao Serviço de Recursos, 

Em('  

'L 

Diretor de Serviço de Acórdãos 

REM ESSA 

A S. P. A. para certificar se 

da decisão de fls ..... 7 
Rio, ............. .......... de..............  

.. . 
,ø1r6io 

/1 

foi interposto recurso 

.............. .............. _de 19..iL 

íft2t' //Y 
daS.R. 	.í 

Impre8o tôrmo d. pubIlcsço TST 60 
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REGIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

3. 
 

RECEBIMENTO 
Ac 4de 

 

recebi estes autos. 

Diro do 

CONCLUSÃO 
Nesta data, faço conclusos os presentes autos &i 

Sr. Presidente 

AO5 rd 	 197~ 

Diretora de Sretaria  

CONCLUSOS 

A M M. Junta "a quo" 

BHte,5deC't&t/d8 1 

/ 
4.-----j ._----- L.........._ .-  

& T1 	S.a RegI&Õ '- 

,e 

T. R. T  

SECÇO JUDI ÁRIA 

Eme 	 c; 

MODÊLO 4 A 



CERTIDÃO: 
Certifjco que o respeiveJ despacho dofk 
fQi publicado no «D. J.', suplei,pejfto do «.\!. 	de 

e 1 
para ciêucia da& partea. O referido é verdade. Dou fé. 
Udo Horizoute,. 	 de 1 

iiDASEXo PROCEsJL 

REMESSA 

DkWa da 

/ 

RECEeMENTO 

Nesta data 

tidos p 

...... 

í.  

CONCtj10 
g.sta data, f&;o c3f; 

	'.prt3 &UtQH &* 

SLLF. Pr1dot5. 

e 7  

FIM bzr - 4- C'7' 



—27 	abril 	ç_l 

11W). Sr. 

Pelo preseLte fica V. Sa. notificado de que 

transitou em julgado a sentença proferida no processo JcJ.108/65 

entre partes Departameflto de istradas de kodageii de Gois-DERGO e 

Antonio da Cruz Costa, devexdo V. Sa, pagar nesta Secretaria a im.-

portncia de Cr$ 403,30 (quatrocentos e tr3s cruzeiro3 novos e tríjl  

ta certavos). 

Atenciosas saudaes 

( 	/ 

Japir £4a sciziento e Ilagallaes 
Chefe de secretaria 

A 
	 /,---- 

/ó) 

A 

I2xio. Sr. 
Diretor do Departemento de Estradas de Rodagem de Goics..DRGO 

jT Á 



E 	 'H 	t• 	Iei1 te. 

	

T (j 	(1 	 1( f 	( 	 Ji ncc 	Ci 1 rEfl, 

ete\:e net 	ecretri e recebeu 	origin1 	ccc c 	tp 
c1 n vern. 

- 	:I:31eJi) 	 c1>7i, 	 e 
xxc 	 xmx 

- 	- 	 Cf. Juci:eïj 

OSJj) 1) Obi1.LZOu 	• 	 IY - 

\3oi-ii o aoq oul a i1Q'iq 4$'L1 	C.LLS 	OLíJ 

e Oat eh iehoh eh bai eh oiemiq 99L eaO 
zs aJaezi L23q BP, V oh'tveb 	 o.tr!crtA 

• C ov-tieo 

- -- 	 - ---- 

9321 9J OI B1 üqL 

£~9-íoeL sb serf3 

1 

OioD $i 	 G1 'oxN 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3. REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TERMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Aos dias 	do mês de ju.nho do ano de mil novecentos 

e sesseLLta e 	seie 
, 	 nesta cidade de , na Secretaria 

desta Junta de Conciliação e Julgamento, perante mim, Chefe de Secreta-

ria, compareceram o Reclamante, 	 Cruz 
(Representação, quando houver) 

e o Reclamado, 	. 	 nl Depa. 	 de lOdaée .. .... e  por êste 
(Representação, quando houver) 

Qx 
último me foi dito que, em cumprimento a 	- 	 na presente ........................................decisao proferida 

reclamação fazia entrega ao Reclamante da importância de Cr$49130 

(quatrocenvos e rs cruzeiros uovos e .1ua centavos). 

relativa ao proesso JCJ-1Oo/v desta Ju.nLa. 

Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada importância, que 

contou e achou certa, dando, por êste têrmo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogável quitação, para nada mais exigir com respeito ao objeto da 

presente reclamação, seja a que título fôr. 

E, para constar, foi lavrado êste têrmo, que vai assinado por mim, 

Chefe de Secretaria, e por ambas as partes. 
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